
continua

BANCO CETELEM S.A.
CNPJ/MF nº 00.558.456/0001-71

www.cetelem.com.br

O Banco Cetelem é uma empresa do Grupo Francês BNP Paribas e está presente em mais de 70 países, especializada 
em soluções de crédito ao consumidor.
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Aos Acionistas,
São Paulo, 21 de março de 2023 - O Banco Cetelem S.A (Banco Cetelem) 
divulga as Demonstrações Financeiras, incluindo o Relatório da 
Administração e o Relatório dos Auditores Independentes sem ressalva, 
referente aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 e para 
o semestre findo em 31 de dezembro de 2022.

Desempenho Econômico-Financeiro
A atividade econômica no Brasil apresentou arrefecimento nos setores de 
indústria e de serviços como consequência de uma política monetária mais 
restrita. O mercado de crédito tem apresentado uma inércia após elevação, 
no início do ano de 2022, em razão da alta na taxa média de juros. Isso fez 
com que o Comitê de Política Monetária (COPOM), Banco Central do Brasil 
e Governos, adotassem aumentos da taxa básica de juros (SELIC) chegando 
a 13,75% a.a. Esse aumento foi gerado como estratégia para conter a 
inflação oficial medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) que fechou em alta com um acumulo de 5,79% considerando 
de janeiro a dezembro de 2022.
O mercado de trabalho tem ganhado força, apresentando queda na 
desocupação e recuperação dos rendimentos, mas o endividamento e a 
inadimplência das famílias continua a preocupar.
O ambiente externo segue se deteriorando marcado por revisões negativas 
para o crescimento global em um ambiente de fortes e persistentes pressões 
inflacionárias. O aperto das condições financeiras motivado pela 
reprecificação da política monetária nos países avançados e o aumento da 
aversão ao risco, eleva a incerteza e gera volatilidade principalmente nos 
países emergentes.
Frente a esse cenário desafiador, o Cetelem encerrou o exercício findo em 
31 de dezembro de 2022 com prejuízo líquido de R$ 580 milhões e ativos 
totais de R$ 8,1 bilhões, sendo R$ 7,5 bilhões de Carteira de Crédito, 
composta principalmente por empréstimo consignado e cartão de crédito, 
com saldo de captação de R$ 5,7 bilhões e resultado de intermediação 
financeira de R$ 154 milhões.

Revisão Estratégica
O Banco Cetelem é uma empresa integrante do grupo francês BNP Paribas, 
o maior banco da Europa com mais de 170 anos de atuação no mercado 
internacional de crédito presente em 70 países. Especializado em soluções 
de crédito ao consumidor no setor de empréstimo consignado, cartão de 
crédito, crediário e seguros, e está no Brasil desde 1998.
O BNP Paribas Personal Finance, controlador do Banco Cetelem na França, 
conduziu ao longo do ano de 2022 uma revisão estratégica de suas 
operações internacionais à luz do novo e desafiador ambiente local e global 
(pandemia, inflação, tensões internacionais). As operações do Cetelem 
Brasil fizeram parte dessa revisão geral, a fim de analisar a capacidade 
operacional, financeira e demais oportunidades econômicas e de mercado, 
visando uma performance sustentável e eficiente aos negócios do Banco 
Cetelem.
Nesse contexto, a Administração do Banco Cetelem em conjunto com o 
Comitê Executivo do BNP Paribas Personal Finance decidiram reestruturar 
as operações de Consumer Finance (varejo) no Brasil, realizando a 
incorporação do Banco Cetelem ao Banco BNP Paribas Brasil S.A. (sujeito à 
aprovação pelos órgãos reguladores) e a descontinuidade das atividades 
comerciais atuais desempenhadas especificamente pelo Banco Cetelem.
Reforçamos que compromisso e respeito são marcas do Banco Cetelem. 
Todo o processo de incorporação e descontinuidade das atividades 
comerciais estão estruturados de forma a assegurar um sólido cumprimento 
de todas as obrigações financeiras, jurídicas e regulatórias com empregados, 
clientes, parceiros e órgãos reguladores, com máxima transparência, 
comprometimento e tempestividade.
Reconhecemos e agradecemos a energia dedicada por todos os 
colaboradores e parceiros que são imprescindíveis para que atravessemos 
este período sem precedentes da melhor maneira possível.
Agradecemos a confiança de nossos clientes e reiteramos o nosso 
compromisso com a entrega dos melhores serviços financeiros.

A Diretoria

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E DE 2021
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO - Para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 e
para o semestre findo em 31 de dezembro 2022
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicada)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE - Para os exercícios 
findos em 31 dezembro de 2022 e de 2021 e para o semestre findo em 
31 de dezembro de 2022
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - Para os exercícios 
findos em 31 dezembro de 2022 e de 2021 e para o semestre 
findo em 31 de dezembro de 2022
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 
e para o semestre findo em 31 de dezembro de 2022
(Valores expressos em milhares de reais - R$)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO BANCO CETELEM

Nota
ATIVO explicativa 31.12.2022 31.12.2021
CIRCULANTE 3.269.999 4.250.949
Disponibilidades 4 339 1.003
Relações interfinanceiras 1.061 1.470
Instrumentos financeiros 2.273.762 2.386.654
	 Aplicações interfinanceiras de liquidez 4, 5 e 13 b) 61.056 126.202
	 Títulos e valores mobiliários - 16
	 Operações de crédito 6 a) 2.212.706 2.260.436
(Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito) 6 b), 7 (338.409) (263.786)
Outros créditos 1.290.250 2.062.855
	 Diversos 6 a) e 8 a) 1.327.738 2.089.072
	 (Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito) 6 b), 7 e 8 a) (37.488) (26.217)
Outros valores e bens 42.996 62.753
	 Despesas antecipadas 9 42.996 62.753
NÃO CIRCULANTE 4.885.361 4.915.423
Instrumentos financeiros 4.185.187 4.155.309
	 Operações de crédito 6 a) 4.185.187 4.155.309
(Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito) 6 b), 7 (295.138) (245.858)
Outros créditos 743.745 683.963
	 Ativos fiscais correntes e diferidos 8 a) 582.572 620.750
	 Diversos 6 a) e 8 a) 161.363 63.434
	 (Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito) 6 b), 7 e 8 a) (190) (221)
Outros valores e bens 88.815 135.403
	 Despesas antecipadas 9 88.815 135.403
Investimentos 10 a) 127.204 120.521
	 Participações em coligadas e controladas:
	 No País 127.204 120.364
	 Outros investimentos - 157
Imobilizado de uso 10 b) 14.099 25.008
	 Outras imobilizações de uso 62.519 68.745
	 (Depreciações acumuladas) (48.420) (43.737)
Intangível 10 c) 21.449 41.077
	 Ativos Intangíveis 75.600 123.953
	 (Amortização acumulada) (54.151) (82.876)
TOTAL DO ATIVO 8.155.360 9.166.372

Nota
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO explicativa 31.12.2022 31.12.2021
CIRCULANTE 3.477.812 4.871.514
Depósitos e demais instrumentos financeiros 2.403.056 3.691.716
Depósitos 11 e 13 b) 2.125.357 3.307.496
	 Depósitos à vista 19.725 32.703
	 Depósitos interfinanceiros 2.103.791 3.273.492
	 Depósitos a prazo 1.841 1.301
Relações interfinanceiras 12 c) 277.699 384.220
Outras obrigações 1.074.756 1.179.798
	 Obrigações fiscais correntes 12 a) 7.681 10.308
	 Provisões 12 b) 218.032 141.470
	 Diversas 12 b) 849.043 1.028.020
NÃO CIRCULANTE 3.906.946 2.943.611
Depósitos e demais instrumentos financeiros 11 e 13 b) 3.645.415 2.673.355
	 Depósitos interfinanceiros 3.616.954 2.662.203
	 Depósitos a prazo 28.461 11.152
Outras obrigações 259.907 260.896
	 Obrigações fiscais diferidas 12 a) 6.592 5.845
	 Provisões 12 b) 218.805 221.271
	 Diversas 12 b) 34.510 33.780
Resultados de exercícios futuros 15 1.624 9.360
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 770.602 1.351.247
	 Capital: 16
		  De domiciliados no país 905.166 905.166
		  Reservas de capital 200.740 200.740
		  Reservas de lucros - 245.962
		  Prejuízo Acumulado (334.055) -
		  Outros resultados abrangentes 10 a) (1.249) (621)

  
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 8.155.360 9.166.372

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Nota Semestre Exercício Exercício
explicativa 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021

Receitas da intermediação financeira 710.277 1.379.783 1.235.384
	 Operações de crédito 17 704.708 1.383.310 1.208.438
	 Operações de venda ou de transferência de ativos financeiros 17 (1.821) (17.323) 20.907
	 Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários 17 e 5 7.390 13.796 6.039
Despesas da intermediação financeira (724.300) (1.225.319) (726.476)
	 Operações de captação no mercado 18 (338.614) (617.528) (292.568)
	 Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 7 (385.686) (607.791) (433.908)
Resultado de intermediação financeira (14.023) 154.464 508.908
Outras receitas (despesas) operacionais (496.629) (753.435) (802.207)
	 Receitas de prestação de serviços 19 a) 55.995 130.566 126.113
	 Rendas com tarifas bancárias 19 b) 28.188 73.892 92.761
	 Despesas de pessoal 19 c) (131.354) (174.646) (90.419)
	 Outras despesas administrativas 19 d) (239.539) (442.393) (509.648)
	 Despesas tributárias 19 e) (24.562) (55.545) (70.146)
	 Resultado de participações em controlada e coligada 10 a) 3.902 7.468 4.108
	 Outras receitas operacionais 19 f) 27.281 57.513 119.246
	 Despesas de provisões 19 g) (50.151) 2.975 (129.269)
	 Outras despesas operacionais 19 g) (166.389) (353.265) (344.953)
Resultado operacional (510.652) (598.971) (293.299)
Resultado não operacional 20 (14) 379 (259)
Resultado antes dos tributos e participações (510.666) (598.592) (293.558)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 21 (14.749) 25.263 113.116
Provisão para imposto de renda (71) (71) -
Provisão para contribuição social (57) (57) -
Imposto de renda e contribuição social diferidos (14.621) 25.391 113.116
Participações estatutárias 23 895 (6.688) (5.570)
Prejuízo do semestre / exercício (524.520) (580.017) (186.012)
MÉDIA PONDERADA DE AÇÕES 905.166 905.166 905.166
PREJUÍZO DO SEMESTRE / EXERCÍCIO POR LOTE DE MIL AÇÕES 
	 DO CAPITAL SOCIAL - R$ (0,58) (0,64) (0,21)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Nota Semestre Exercício Exercício
explicativa 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021

PREJUÍZO DO SEMESTRE / EXERCÍCIO (524.520) (580.017) (186.012)
Outros resultados abrangentes 801 (628) (1.728)
Ajuste a valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda 
	 de controlada 10 a) 801 (628) (1.728)
RESULTADO ABRANGENTE DO SEMESTRE / EXERCÍCIO (523.719) (580.645) (187.740)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Ajuste de
Capital Reserva de Reserva de Lucros avaliação Lucros

social capital Legal Outras Reservas patrimonial acumulados Total
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 905.166 200.740 41.404 407.211 1.107 - 1.555.628
Distribuição de dividendos de exercícios anteriores - - - (16.641) - - (16.641)
Prejuízo do exercício - - - - - (186.012) (186.012)
Ajuste a valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda de controlada - - - - (1.728) - (1.728)
Utilizações:
	 Reserva de lucros - - - (186.012) - 186.012 -
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 905.166 200.740 41.404 204.558 (621) - 1.351.247
Prejuízo do exercício - - - - - (580.017) (580.017)
Ajuste a valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda de controlada - - - - (628) - (628)
Utilizações:
	 Reserva de lucros - - (41.404) (204.558) - 245.962 -
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2022 905.166 200.740 - - (1.249) (334.055) 770.602
SALDOS EM 30 DE JUNHO DE 2022 905.166 200.740 41.404 149.061 (2.050) - 1.294.321
Prejuízo do semestre - - - - - (524.520) (524.520)
Ajuste a valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda de controlada - - - - 801 - 801
Utilizações:
	 Reserva de lucros - - (41.404) (149.061) - 190.465 -
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 905.166 200.740 - - (1.249) (334.055) 770.602

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Nota Semestre Exercício Exercício
explicativa 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021

ATIVIDADES OPERACIONAIS
PREJUÍZO DO SEMESTRE/EXERCÍCIO (524.520) (580.017) (186.012)
	 Ajustes ao (prejuízo) do semestre/exercício
		  Amortização de despesas com parceiros comerciais 19 g) 5.992 40.192 6.508
		  Despesas de depreciação e amortização 19 d) 13.587 28.998 34.751
		  Despesa com impairment 19 d) 24.455 24.455 -
		  Prejuízo na alienação de investimentos e de valores e bens 20 (14) 379 363
		  Variação cambial 19 f) e g) (4.778) (9.667) (5.360)
		  Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 7 385.686 607.791 433.908
		  Reversão/ Provisão para outras despesas e perdas operacionais 19 g) 6.978 (15.144) 71.446
		  (Reversão) Constituição líquida de provisão para contingências 19 g) 23.013 (11.883) 57.824
		  Resultado de equivalência patrimonial 10 (3.902) (7.468) (4.108)
		  Provisão para imposto de renda e contribuição social 21 128 128 -
		  Provisão para reestruturação do negócio (PDI) 19 c) 85.036 85.036 -
		  Perda com ágio baseado em expectativa de rentabilidade futura 19 g) - - 24.136
		  Tributos diferidos 21 14.621 (25.391) (113.116)
PREJUÍZO DO SEMESTRE/EXERCÍCIO AJUSTADO 26.282 137.409 320.340
(Aumento) redução nos ativos:
		  Títulos e Valores Mobiliários 16 16 (17)
		  Juros Recebidos 598.646 1.174.423 1.554.148
		  Relações interfinanceiras 17.261 409 1.667
		  Operações de Crédito (205.868) (1.640.459) (2.362.871)
		  Outros créditos 609.746 752.177 (69.219)
		  Despesas antecipadas 44.314 26.153 (18.992)
		  Bens não de uso próprio - - 78
Aumento (redução) nos passivos:
		  Depósitos (680.141) 388.123 173.680
		  Relações interfinanceiras e interdependências (92.942) (106.520) 35.195
		  Outras obrigações (185.663) (168.463) 133.369
		  Resultados de exercícios futuros (6.054) (7.735) 1.364
		  Imposto de renda e contribuição social pagos - - (752)
		  Juros Pagos (149.400) (598.202) (235.631)
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE/(APLICADO) DAS ATIVIDADES 
	 OPERACIONAIS (23.803) (42.669) 3.621
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
	 Alienação de investimentos 60 157 -
	 Alienações/ (Aquisições) de imobilizado de uso (979) 1.700 (7.739)
	 (Aquisições) de intangível (11.215) (24.998) (13.615)
CAIXA LÍQUIDO APLICADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (12.134) (23.141) (21.354)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
	 Pagamento de dividendos - - (16.641)
CAIXA LÍQUIDO APLICADO NAS ATIVIDADES DE 
	 FINANCIAMENTO - - (16.641)
(REDUÇÃO) LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (35.937) (65.810) (34.374)
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 4
No início do semestre/exercício 97.332 127.205 161.579
No fim do semestre/exercício 61.395 61.395 127.205
(REDUÇÃO) LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (35.937) (65.810) (34.374)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS 2022

1. CONTEXTO OPERACIONAL
O Banco Cetelem S.A. (“Banco” ou “Cetelem”) é um Banco de origem Francesa e iniciou suas atividades no Brasil em 1998, 
especializado no crédito à pessoa física e presente em mais de 18 países. O Cetelem é integrante do conglomerado pru-
dencial BNP Paribas e tem sede domiciliada na cidade de Barueri, estado de São Paulo. O Cetelem é um banco múltiplo, 
autorizado pelo Banco Central do Brasil a operar as carteiras comerciais, de câmbio, crédito, financiamento e investimento. 
Atualmente, porções significativas das captações e aplicações de recursos são realizadas junto a partes relacionadas, con-
forme mencionado nas notas explicativas 11 e 13. Reestruturação das operações de Personal Finance: Ao longo do 
último ano, o BNP Paribas Personal Finance tem conduzido uma revisão estratégica de suas operações internacionais à luz 
do novo contexto econômico/ político (pandemia, inflação, tensões internacionais). As operações de Personal Finance no 
Brasil fizeram parte dessa revisão estratégica, com intuito de avaliar sua capacidade de rentabilizar essas operações consi-
derando o novo ambiente global. Em função das vulnerabilidades que comprometeram e comprometeriam sua capacidade 
de rentabilizar essas operações de forma autônoma, o BNP Paribas Personal Finance decidiu reestruturar as operações de 
Personal Finance no Brasil, incorporando o acervo líquido do Banco Cetelem S.A. no Banco BNP Paribas Brasil (sujeito à 
aprovação regulatória), e iniciando a descontinuação (run-off) das atividades comerciais atuais. Tal providência permite a 
otimização da estrutura operacional do Grupo BNP Paribas no país, confere maior racionalidade à sua estrutura societária 
local do Grupo BNP Paribas, traz sinergia e maior racionalidade entre as estruturas comuns das entidades e, acima de tudo 
do ponto de vista regulatório, permite a unificação dos procedimentos e dos controles internos envolvidos. A Incorporação 
justifica-se pela estratégia de redução das atividades de crédito, financiamento e investimento (“Personal Finance”) até 
então desenvolvidas pelo Banco Cetelem, e a simplificação da estrutura atual do Grupo BNP Paribas, reduzindo, desta 
forma, os custos financeiros e operacionais, e instituindo de forma efetiva as atividades do Grupo BNP Paribas no Brasil. 
Com esse intuito foi protocolado, em 22 de dezembro de 2022, o pedido ao Banco Central do Brasil - BACEN de incorpo-
ração do seu acervo líquido patrimonial junto ao BNP Paribas Brasil que encontra - se em análise por esse órgão regulador. 
O Banco Cetelem reforça que todas as ações em andamento visam garantir total transparência, compromisso e um sólido 
cumprimento de todas as nossas obrigações para com empregados, clientes, parceiros e reguladores.

2. BASE PARA PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As Demonstrações Financeiras foram preparadas em consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN sob a lei das Sociedades por Ações nº 
6.404/76, incluindo as alterações introduzidas pelas leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09 e de acordo com as normas estabe-
lecidas pelo Banco Central do Brasil, apresentadas em conformidade com o Plano Contábil das Instituições do Sistema Fi-
nanceiro Nacional - COSIF , quando aplicável, e com os princípios e melhores práticas de contabilidade recomendados. 
Conforme mencionado na nota explicativa nº 1, o Banco, por decisão estratégica do Grupo BNP Paribas, protocolou pedido 
ao BACEN de incorporação de seu acervo líquido junto ao BNP Paribas do Brasil, bem como iniciou a descontinuidade de 
suas operações (run-off), deixando de gerar novos negócios a partir de 1º de julho de 2022. O Banco, por sua vez, somen-
te poderá ser efetivamente extinto uma vez incorporado ao BNP Paribas do Brasil. Diante do cenário acima, as demonstra-
ções financeiras do Banco foram elaboradas e estão sendo apresentadas no pressuposto da não continuidade das suas 
operações, cujos principais impactos encontram-se relacionados a seguir: a) Registro da baixa dos créditos tributários dife-
ridos sob prejuízo fiscal e base negativa de exercícios anteriores e do próprio exercício de 2022 no montante de R$ 54.157. 
Veja detalhamento na nota explicativa nº 8c e nº 21. b) Registro de ajuste a valor não recuperável de ativos não financeiros 
no montante de R$ 24.455. Veja detalhamento na nota explicativa nº19d. c) Registro de provisão relativa ao Plano de De-
missão Incentivada (PDI) no montante de R$ 85.036. Veja detalhamento na nota explicativa nº19c. Em aderência ao pro-
cesso de convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade (“IFRS”), o Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPC emitiu pronunciamentos relacionados ao processo de convergência contábil internacional, porém nem todos homo-
logados pelo Conselho Monetário Nacional - CMN. Desta forma o Banco, na elaboração dessas demonstrações financeiras, 
considerou, quando aplicável, os seguintes pronunciamentos já homologados pelo CMN, quais sejam: a) CPC 00 (R1) - 
Estrutura Conceitual para a Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro - homologado pela Resolução CMN 
nº 4.144/12; b) CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos - homologado pela Resolução CMN nº 3.566/08; c) 
CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis - homologado pela 
Resolução CMN nº 4.524/16; d) CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa - homologado pela Resolução CMN nº 
4.818/20; e) CPC 04 (R1) - Ativo Intangível - homologado pela Resolução CMN nº 4.534/16; f) CPC 05 (R1) - Divulgação 
sobre Partes Relacionadas - homologado pela Resolução CMN nº 4.818/20; g) CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações 
- homologado pela Resolução CMN nº 3.989/11; h) CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro - homologada pela Resolução CMN nº 4.007/11; i) CPC 24 - Evento Subsequente - homologado pela Resolução CMN 
nº 4.818/20; j) CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes - homologados pela Resolução CMN nº 
3.823/09; k) CPC 27 - Ativo Imobilizado - homologado pela Resolução CMN nº 4.535/16; l) CPC 33 (R1) - Benefícios a 
Empregados - homologado pela Resolução CMN nº 4.877/20; m) CPC 41 - Resultado por Ação - homologado pela Reso-
lução CMN nº 4.818/20; n) CPC 46 - Mensuração do Valor Justo - homologado pela Resolução CMN nº 4.748/19; Atual-
mente, não é possível estimar quando o BACEN irá aprovar os demais pronunciamentos contábeis emitidos pelo CPC e se 
a utilização dos mesmos será de maneira prospectiva ou retrospectiva. Em 30 de setembro de 2022 houve a baixa de cré-
ditos tributários diferidos sob prejuízo fiscal de períodos anteriores e no exercício de 2022 o banco não registrou novos 
créditos tributários - nota explicativa 8c e 21. Em 31 de dezembro de 2022 foi feito impairment extraordinário de ativos - 
nota explicativa 19d e provisão referente ao Plano de Demissão Incentivada (PDI) - nota explicativa 19c. As demonstrações 
financeiras foram aprovadas pela Administração para divulgação e apresentação em 21 de março de 2023.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Apuração do Resultado: As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência. As receitas e despesas de 
natureza financeira são apropriadas observando-se o critério “pro rata temporis”, substancialmente com base no método expo-
nencial. b) Caixa e Equivalentes de Caixa: Para fins de elaboração das demonstrações dos fluxos de caixa, o caixa e equivalen-
tes de caixa, de acordo com a Resolução CMN nº 4.910/21, são representados por dinheiro em caixa e depósitos em instituições 
financeiras, incluídos na rubrica de disponibilidades e aplicações interfinanceiras de liquidez com prazo de aplicação inferior a 90 
dias quando da sua aplicação, que possuem conversibilidade imediata em caixa e estão sujeitos a um insignificante risco de 
mudança de valor justo. c) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez: As aplicações interfinanceiras de liquidez são registradas 
ao custo acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço. d) Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Finan-
ceiros Derivativos: Os títulos e valores mobiliários estão apresentados conforme disposto na Circular BACEN nº 3.068/01 po-
dendo ser classificados de acordo com a intenção da Administração nas seguintes categorias: Ø Títulos para negociação - são os 
títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem frequentemente negociados, avaliados pelo valor justo em 
contrapartida ao resultado do período. Ø Títulos disponíveis para venda - são os títulos e valores mobiliários os quais não foram 
adquiridos com o propósito de serem frequentemente negociados e que a Administração não tem intenção de mantê-los até o 
vencimento. Os ajustes para o valor justo são registrados em conta destacada do patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tribu-
tários, sendo reconhecidos no resultado do período quando efetivamente realizados através da venda definitiva ou liquidação dos 
respectivos títulos. Ø Títulos mantidos até o vencimento - são os títulos e valores mobiliários adquiridos com a intenção e capa-
cidade financeira para manutenção em carteira até a data de seus respectivos vencimentos e são avaliados pelo custo de aquisi-
ção, acrescidos dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado. O Banco não possuía títulos classificados nesta cate-
goria em 31 de dezembro de 2022 e de 2021. Os critérios para apuração do valor justo dos títulos e valores mobiliários são 
calculados com base: Ø No valor divulgado pela Anbima relativo aos títulos com preços de negociação divulgados ao mercado 
ou representado por valor justo determinado com base em modelo de precificação pelo Fluxo de Caixa futuro trazido a valor 
presente com base nas taxas de mercado divulgadas pela B3 SA Brasil Bolsa Balcão, agentes de mercado ou outros modelos 
desenvolvidos pelo Banco. Ø Instrumentos Financeiros Derivativos - Os ativos e passivos objetos de proteção e os respectivos 
instrumentos financeiros derivativos relacionados são demonstrados pelo valor de custo, ajustados ao mercado, com as corres-
pondentes valorizações e desvalorizações reconhecidas no resultado do período. Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 
2022 e de 2021 o Banco não realizou operações com instrumentos financeiros derivativos. e) Operações de Crédito: As ope-
rações são registradas inicialmente aos seus respectivos valores de aplicação, equivalentes aos desembolsos na data de contrata-
ção e acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço, apurados com base nas taxas contratadas. As rendas das 
operações de crédito vencidas há mais de 60 dias, independentemente de seu nível de risco, somente são reconhecidas como 
receita, quando efetivamente recebidas. As operações classificadas como nível H, permanecem nesse nível de risco até 180 dias, 
quando então são baixadas contra a provisão existente, passando a serem controladas em contas de compensação, não mais 
figurando em conta patrimonial. As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam classi-
ficadas, exceto quando existem evidências de mudanças nas premissas anteriores. As renegociações de operações de crédito que 
já haviam sido baixadas contra a provisão e que estavam em contas de compensação são classificadas como nível H e os eventuais 
ganhos provenientes da renegociação somente são reconhecidos como receita quando efetivamente recebidos. f) Cessões de 
Crédito: As operações de cessão de crédito são registradas com base na Resolução CMN nº 3.533, de 31 de janeiro de 2008, 
determina que os ativos financeiros sejam baixados se a compra ou a venda da carteira for com retenção ou sem retenção/ 
transferência substancial dos riscos e benefícios. g) Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito As 
operações de crédito são classificadas de acordo com o julgamento da Administração quanto ao nível de risco, levando em 
consideração a conjuntura econômica, a experiência passada, a capacidade de pagamento e liquidez do tomador do crédito, e 
os riscos específicos em relação à operação, aos devedores e aos garantidores, observando os parâmetros estabelecidos pela 
Resolução CMN no 2.682/99 e alterações posteriores, que requerem a análise periódica da carteira e sua classificação em nove 
níveis de risco, sendo AA (aplicável para operações superiores a 50 mil) o risco mínimo e H a perda. Para as operações de emprés-
timo consignado, com prazo superior a 36 meses o Banco utiliza a prerrogativa de contagem de prazo em dobro prevista na 
Resolução nº 2.682/99 para determinação do nível de risco. A provisão para créditos de liquidação duvidosa foi constituída com 
base em estimativa da Administração para cobrir eventuais perdas na realização dos créditos e é considerada suficiente pela 
Administração. h) Bens não de uso: Bens recebidos em dação em pagamento para os quais foram apreendidos, retomados ou 
devolvidos de cliente inadimplente, tendo por base o valor da dívida ou do bem, dos dois, o menor. i) Despesas antecipadas: 
Despesas antecipadas referem-se às aplicações de recursos em pagamentos antecipados, cujos benefícios ocorrerão em períodos 
futuros, sendo representadas principalmente por despesas de originação de operações de crédito, amortizadas em função do 
prazo das operações correspondentes e despesas com parceiros comerciais. Os saldos registrados no grupo de despesas anteci-
padas no ativo são imediatamente reconhecidos no resultado quando da liquidação ou da baixa da operação por qualquer mo-
tivo. As demais despesas antecipadas, que não sejam decorrentes da originação de contratos, referem-se à destinação de recur-
sos em pagamentos antecipados e são amortizadas em função do prazo das operações. j) Investimentos: A participação em 
controlada e coligada é avaliada pelo método de equivalência patrimonial e os demais investimentos são avaliados pelo custo de 
aquisição, deduzidos de provisão para perda, quando aplicável. O Banco possui Ajuste de Avaliação Patrimonial registrado em 
seu Patrimônio Líquido decorrente do investimento em Controlada. k) Ativo Imobilizado: Os bens do ativo imobilizado são 
registrados pelo valor de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. As depreciações são calculadas pelo método linear às 
seguintes taxas anuais: instalações, móveis e utensílios, sistema de comunicação - 10% e equipamentos de processamento de 
dados e veículos - 20%. l) Ativo Intangível: O ativo intangível é registrado pelo custo deduzido da amortização acumulada. Os 
gastos com aquisição de logiciais são amortizados em 5 (cinco) anos ou proporcionalmente ao prazo de utilização ou de geração 
de benefício econômico. m) Ajuste ao valor recuperável dos ativos não financeiros: Em relação à redução do valor recupe-

rável de ativos não financeiros (“impairment”), será reconhecida uma perda por “impairment” se o valor residual de um ativo ou 
se sua unidade geradora de caixa exceder seu valor recuperável. Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável 
de ativos que gera fluxos de caixa substancialmente independentes de outros ativos e grupos. Perdas por “impairment” são re-
conhecidas no resultado do período. A Resolução CMN nº 3.566/2008 dispõe sobre procedimentos aplicáveis ao reconhecimen-
to, mensuração e divulgação de perdas no valor recuperável de ativos e determina o atendimento ao Pronunciamento Técnico 
CPC 01 - Redução ao valor recuperável de ativos. Os valores dos ativos não financeiros são objeto de revisão periódica, no mínimo 
anual, para determinar se há alguma indicação de perda no valor recuperável ou de realização destes ativos. Perdas com obso-
lescência ou quebra dos itens de ativo fixo são reconhecidas quando identificadas, independentemente da análise de impairment 
efetuada. Em 31 de dezembro de 2022 foi efetuado ajuste ao valor recuperável dos ativos não financeiros no montante de R$ 
24.455, detalhado na nota explicativa 19d n) Passivo circulante e não circulante: O passivo circulante e não circulante repre-
sentam os valores conhecidos na data do balanço, incluindo encargos e variações monetárias e cambiais incorridos. o) Imposto 
de Renda e Contribuição Social: A provisão para imposto de renda é constituída com base nos rendimentos tributáveis pela 
alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% para lucros excedentes a R$ 240 no exercício, e a contribuição social era cal-
culada à alíquota de 15% em 2019. A partir de março de 2020, a alíquota da contribuição social passou de 15% para 20% 
(alteração introduzida pela Emenda Constitucional nº 103/ 19), e conforme disposto na Medida Provisória nº 1.115/ 22, para o 
período de 1 de agosto a 31 de dezembro de 2022, a alíquota da contribuição social passará de 20% para 21%, retornando a 
20% a partir de 1º de janeiro de 2023. Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido por perdas 
fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação estejam disponíveis e 
contra os quais serão utilizados. O imposto de renda e contribuição social diferidos ativos, após análise de realização, são calcula-
dos sobre as adições temporárias, prejuízos fiscais e base negativa acumuladas. Os tributos diferidos passivos são calculados sobre 
as exclusões temporárias. Todos são registrados pelas alíquotas que se espera que sejam realizados/compensados, sendo assim, 
em junho de 2022, com o advento da MP nº 1.115/ 22, o ativo de crédito tributário diferido foi reconhecido conforme sua ex-
pectativa de realização, ou seja, aqueles cuja realização é esperada entre agosto e dezembro de 2022, teve o registro do crédito 
tributário ou passivo diferido reconhecido considerando as alíquotas de 25% e 21% (Imposto de Renda e Contribuição Social 
respectivamente), e os com realização prevista após esta data, foram reconhecidos considerando a alíquota de 20% para contri-
buição social. A Lei nº 9.430, em seu artigo 9º e as alterações previstas na lei 13.097/15 (conversão da MP 656 de 2014), deter-
minam as regras de dedutibilidade da despesa de provisão para devedores duvidosos na base de cálculo do Imposto de Renda e 
Contribuição Social. As provisões para perdas com operações de crédito são registradas de acordo com as disposições da Reso-
lução do Conselho Monetário Nacional nº 2.682, de 21 de dezembro de 1999. Desta forma, a parcela de provisão constituída 
pelas regras societárias que ultrapassa o limite apurado de acordo com a legislação fiscal é adicionada ao cálculo dos tributos 
citados. O provisionamento indedutível será abatido dos resultados tributários de períodos seguintes, quando passar a se enqua-
drar nos conceitos de perda para fins fiscais ou quando de sua reversão. Diante da temporariedade da adição das provisões para 
créditos de liquidação duvidosa e passivos contingentes, e conforme disposição da Resolução CMN nº 4.842, de 30 de julho de 
2020, o Banco registra crédito tributário correspondente ao Imposto de Renda e a Contribuição Social sobre as referidas diferen-
ças temporárias. Os Créditos Tributários provenientes de Imposto de Renda e da Contribuição Social são realizados à medida que 
as diferenças temporárias sobre as quais são calculadas sejam revertidas ou se enquadrem nos parâmetros de dedutibilidade fis-
cal, cujo cronograma de realização está apresentado na nota explicativa nº 8(c), devidamente fundamentado em estudo técnico 
no qual há expectativa de geração de resultados positivos futuros, com a consequente geração de obrigações com impostos e 
contribuições. Em conformidade com as disposições da Resolução CMN nº 4.842, de 30 de julho de 2020 e diante do contexto 
da eminente incorporação do Banco pelo BNP Paribas Brasil, conforme mencionado na nota explicativa nº 1, o crédito tributário 
decorrente de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL de exercícios anteriores e do próprio exercício de 2022 foram baixados. p) 
Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e para Financiamento da Seguridade Social (COFINS): O 
Banco Cetelem apura a contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) pelo regime cumulativo. As alíquotas aplicadas são respectivamente 0,65% e 4%. q) Imposto sobre Serviços: O 
Banco Cetelem tem sede e recolhe o Imposto Sobre Serviços (ISS) na cidade de Barueri, onde a alíquota é de 2% e 5%. r) Pro-
visões, ativos e passivos contingentes e obrigações legais (Fiscais e Previdenciárias): O reconhecimento, a mensuração 
e a divulgação das provisões, dos ativos e passivos contingentes e obrigações legais (fiscais e previdenciárias) são efetuados de 
acordo com os critérios definidos na Resolução CMN nº 3.823/09, que aprovou o pronunciamento técnico CPC nº 25 e na Carta 
Circular BACEN nº 3.429/10, da seguinte forma: Ativos Contingentes - não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, 
exceto quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos. 
Provisões - são reconhecidas nas demonstrações financeiras quando, baseada na opinião de assessores jurídicos e da Adminis-
tração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, e sempre que os montantes envolvidos 
forem mensuráveis com suficiente segurança. Obrigações Legais (Fiscais e Previdenciárias) - referem-se a demandas judiciais, 
nas quais estão sendo contestadas a legalidade e a constitucionalidade de alguns tributos. Os montantes discutidos são integral-
mente registrados nas demonstrações financeiras e atualizados de acordo com a legislação vigente. Os passivos contingentes 
classificados como perdas possíveis são divulgados em notas explicativas, enquanto aqueles classificados como perda remota não 
são passíveis de provisão ou divulgação. s) Uso de estimativas: A elaboração das demonstrações financeiras do Banco exige 
que a Administração faça uso de estimativas e estabeleça premissas relativas, por exemplo, aos valores justos ativos e passivos 
financeiros, vida útil do ativo imobilizado, ativos fiscais diferidos, provisões para perdas associadas ao risco de crédito e contin-
gências, que afetam os valores reportados nas demonstrações financeiras e notas explicativas. Os resultados reais podem diferir 
dessas estimativas. t) Apuração do Valor Justo: As operações avaliadas contabilmente pelo custo amortizado são em sua 
grande maioria de longo prazo e/ou indexadas a taxas pré-fixadas. Os critérios utilizados para apuração do valor justo são os 
seguintes: ü Caixa e equivalentes de caixa - Os valores contábeis apresentados no balanço patrimonial consolidado na rubrica 
caixa e depósitos bancários equivalem aos ativos de alta liquidez. Dessa forma, o valor contábil representa substancialmente o 
valor justo. ü Depósitos de clientes - Devido a suas características e curtíssimo prazo de realização, seus respectivos valores são 
aproximados do valor justo. ü Depósitos de instituições financeiras - Referem-se basicamente a captação de recursos. O valor 
justo é calculado utilizando metodologia com base no valor presente aplicando taxa de desconto nas condições atuais de merca-
do. ü Operações de crédito a clientes - As operações de crédito são pré-fixadas e são avaliadas contabilmente pelo custo amor-
tizado. Para o cálculo do valor justo foi utilizado metodologia com base no valor presente aplicando taxa média de desconto com 
base nas condições atuais de mercado. Para o crédito consignado utilizada taxa de desconto considerando o prêmio ou deságio 
esperado verificado no histórico de vendas realizadas pelo Banco, sendo que para as demais operações foram utilizadas as taxas 
praticadas no final do exercício. u) Resultados Recorrentes/ Não Recorrentes: A Resolução BCB nº 2, de 12 de agosto de 
2020 determina a divulgação de forma segregada dos resultados recorrentes e não recorrentes. Define como resultado não 
corrente do exercício aquele que: I - não esteja relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da 
instituição; e II - não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Os resultados recorrentes e não recorren-
tes foram apresentados nos quadros das notas explicativas de 17 a 20. v) Adequação e Implementação da Resolução CMN 
N° 4.966/21: O Banco Cetelem dispõe de medidas para assegurar sua aderência a Resolução 4.966 sugerida pelo Banco Central 
do Brasil (BACEN). O plano conta com a implementação do processo de harmonização contábil com as práticas internacionais 
sugeridas pelo normativo e apresenta vasto detalhamento sobre os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos finan-
ceiros, bem como sobre a designação e o reconhecimento das relações de proteção (hedge) pelas instituições financeiras autori-
zadas pelo BACEN. Atualmente o Banco Cetelem atua com produtos de crédito direcionados a pessoas físicas, e efetua aplicações 
financeiras com os recursos, não sendo aplicável a contabilidade de hedge, até o momento. Os impactos desta resolução sobre 
seus negócios estão restritos a ativos e passivos financeiros sobre as operações de crédito, provisão de risco de perda, carteira 
cedida, aplicações financeiras e apresentação das demonstrações financeiras, considerando também o ambiente de tecnologia e 
atividades relacionadas. O plano de implementação da Resolução 4.966 será reportado ao Banco Central pelo líder do Conglo-
merado Prudencial - BNP Paribas, de forma a contemplar os negócios em que o Banco Cetelem atua e opera.

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Disponibilidades 339 1.003
Em moeda nacional 280 941
Em moeda estrangeira 59 62
Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 5) 61.056 126.202
Total de caixa e equivalentes de caixa 61.395 127.205

5. APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Lastro em Letras do Tesouro Nacional - LTN - 1
Lastro em Letras Financeiras do Tesouro - LFT 10.358 73.056
Lastro em Notas do Tesouro Nacional - NTN 50.698 53.145
Total de aplicações interfinanceiras de liquidez - Nota 13 b 61.056 126.202
(1) Aplicações em depósitos interfinanceiros junto ao Banco BNP Paribas Brasil S.A.
Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 os resultados auferidos em aplicações interfinanceiras de 
liquidez totalizaram R$ 13.796 e R$ 6.039, respectivamente (Nota Explicativa 17).

6. OPERAÇÕES DE CRÉDITO
O saldo de operações de crédito é composto, principalmente, por operações de crédito consignado a funcionários públi-
cos e aposentados vinculado ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e outros entes e operações de empréstimos 
e CDC atrelados a cartão de crédito. Em 31 de dezembro de 2022 e de 2021, a carteira de operações de crédito estava 
composta da seguinte forma: a) Composição por vencimento: As operações de crédito apresentaram o seguinte perfil 
por faixa de vencimento:

31.12.2022 31.12.2021

Abertura Valor
% sobre o total  

da carteira Valor
% sobre o total  

da carteira
A Vencer: 7.328.671 97,09% 8.202.660 98,04%
Até 180 dias 2.260.833 29,95% 3.024.229 36,15%
De 181 até 360 dias 876.275 11,61% 1.003.327 11,99%
Acima de 360 dias 4.191.563 55,53% 4.175.104 49,90%

Vencidas: 219.537 2,91% 164.172 1,96%
Até 14 dias 8.692 0,12% 6.555 0,08%
De 15 a 60 dias 34.160 0,45% 33.955 0,41%
Vencidas há mais de 60 dias 176.685 2,34% 123.662 1,48%

Total da carteira 7.548.208 100,00% 8.366.832 100,00%
Compras efetuadas pelos titulares do cartão de crédito, parceladas sem juros e não vencidas estão registradas como “Tí-
tulos e créditos a receber” na rubrica “Outros créditos - diversos” - nota explicativa 8 a.

(1) - Parte relacionada; (2) - Controladora; (3) - Controlada. Os depósitos interfinanceiros com partes relacionadas foram 
remunerados às taxas que variaram entre 5,09% e 16,87% a.a em 2022.

14. PROVISÕES PARA ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS
a) Ativos Contingentes: Em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 o Banco não possuía ativos contingentes contabiliza- 
dos. b) Provisões para Riscos 31.12.2022 31.12.2021
Descrição Valor Valor
Cíveis - Nota 12 b) 169.575 184.056
Trabalhistas - Nota 12 b) 34.911 36.850
Fiscais - Nota 12 b) 36.046 30.084
Total 240.532 250.990
c) Movimentação das Provisões
Descrição Fiscais Trabalhistas Cíveis Saldo
Saldo em 31 de Dezembro de 2020 23.829 13.440 156.423 193.692
Constituição líquida de reversão - Nota 19 g) 5.787 23.409 27.634 56.830
Despesas de atualização monetária - Nota 19 g) 468 - - 468
Saldo em 31 de Dezembro de 2021 30.084 36.849 184.057 250.990
Constituição líquida de reversão - Nota 19 g) 4.535 (1.939) (14.481) (11.885)
Despesas de atualização monetária - Nota 19 g) 1.427 - - 1.427
Saldo em 31 de Dezembro de 2022 36.046 34.910 169.576 240.532
Trabalhistas: São ações movidas por ex-colaboradores nas quais são pleiteados os direitos de natureza trabalhista, cujos 
objetos de discussão estão relacionados a danos morais, horas extras e equiparação salarial. São reconhecidas contabil-
mente de acordo com o histórico de perdas das causas, para as quais existe provisão de R$ 34.911 (R$ 36.850 em 2021) 
- nota explicativa 14 b. O cálculo de provisionamento é constituído de acordo com a análise da probabilidade de perda 
das contingências trabalhistas conforme princípios contábeis, geralmente aceitos pelo comitê de pronunciamentos contá-
beis e Banco Central do Brasil. As contingências trabalhistas são classificadas de acordo com o CPC 25 em que contingên-
cias prováveis são constituídas provisão; possíveis, são apenas divulgados os saldos em notas explicativas sem a provisão; 
e remotas, na qual não se realiza provisão e divulgação. A classificação das provisões é realizada através de análises jurí-
dicas. Em 31 de dezembro de 2022 o Banco identificou e classificou como perdas possíveis o montante de R$ 62. Cíveis: 
Referem-se às ações indenizatórias de danos morais e materiais. São reconhecidas contabilmente de acordo com o histó-
rico de perdas das causas, para os quais existe provisão de R$ 169.575 (R$ 184.056 em 2021) - nota explicativa 14 b. O 
Banco Cetelem revisou e aperfeiçoou o seu modelo de provisionamento das causas cíveis com base em seus índices de 
perdas, ticket médio por safra e avaliou as performances médias do ano de 2021. A base de dados está personalizada em 
categorias: empréstimo consignado, cartão consignado e cartão de crédito varejo. As informações disponíveis de forma 
analítica para o cálculo do provisionamento podem ser atualizadas com maior acuracidade e frequência, com isso há um 
melhor gerenciamento e controle deste modelo. Desta forma as contingências cíveis são classificadas de acordo com o 
CPC 25, levando em consideração a melhor estimativa do desembolso exigido para liquidar a obrigação presente na data 
do balanço; as estimativas do desfecho e do efeito financeiro determinados pelo julgamento da administração da entida-
de; e complementado pela experiência de transações semelhantes Fiscais: Referem-se principalmente aos eventos abaixo: 
Ø PIS/COFINS - As principais teses em discussão são relativas a mandados de segurança cujo foco é a inconstitucionalida-
de do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 (composição da base de cálculo). O saldo da provisão em 31 de dezembro de 2022 
representa R$ 25.527 (R$ 24.100 em 31 de dezembro de 2021), atualizado pela SELIC; Ø INSS Auto de infração lavrado 
em 05 de junho de 2012, para cobrança da Contribuição Previdenciária (empresa) incidente sobre os valores pagos aos 
contribuintes individuais (exercício de 2009). O saldo da provisão em 31 de dezembro de 2022 é de R$ 207 (R$ 200 em 
31 de dezembro de 2021), e representa a parte do auto de infração considerada como perda provável; Ø ISS - Valores 
provisionados considerando as alterações da Lei Complementar nº 175/20. O saldo de provisão em 31 de dezembro de 
2022 é de R$ 10.312 (R$ 5.784 em 31 de dezembro de 2021) Ø Contingências de Tributos Federais - A Receita Federal 
do Brasil emitiu auto de infração contra o CETELEM para exigir os pagamentos de IRPJ e CSLL, incluindo os encargos 
moratórios, referente à: 1. Amortização do Ágio referente à aquisição do Banco BGN - A Receita Federal do Brasil emitiu 
auto de infração contra o CETELEM no valor total de R$ 54.853 para exigir os pagamentos de IRPJ e CSLL, incluindo os 
encargos moratórios, referentes ao período-base de 2010 sob o argumento de que o ágio referente à aquisição do Banco 
BGN, amortizado contabilmente, não poderia ser deduzido pelo CETELEM para fins fiscais. Este auto de infração foi devi-
damente impugnado pela empresa. Esta causa está classificada como perda possível; 2. Dedutibilidade de despesas incor-
ridas e o reflexo na compensação de prejuízos fiscais - Sob o mesmo argumento do auto de infração de 2010, a Receita 
Federal do Brasil emitiu auto de infração referente à amortização do ágio em 2011 e 2012, discussão de algumas despe-
sas operacionais (em 2011) e o reflexo de compensação de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL (de 2012 a 2015), no 
valor total de R$ 142.851 (valor já desconsiderando a parcela do auto de infração cancelada por decisão favorável). Este 
auto de infração foi devidamente impugnado pela empresa, e após decisão favorável na esfera administrativa, à parcela 
do auto de infração referente à dedução de despesas operacionais de 2011 foi cancelada. Esta causa está classificada 
como risco de perda possível; 3. Amortização do Ágio Submarino Finance - Referente aos anos de 2013 e 2014, a CETE-
LEM foi autuada, no valor total de R$ 147.854 (valor já desconsiderando a parcela do auto de infração cancelada por 
decisão favorável), por conta das discussões quanto à amortização do ágio de aquisição do Banco BGN, dedução de algu-
mas despesas operacionais e a dedutibilidade fiscal do ágio na aquisição da Submarino Finance. Este auto de infração foi 
devidamente impugnado pela empresa, e após decisão favorável na esfera administrativa, à parcela do auto de infração 
referente à dedução de despesas operacionais de 2013-2014 foi cancelada. Esta causa está classificada como risco de 
perda possível; 4. Dedutibilidade de despesas incorridas em 2015 - em 2020 o Banco foi autuado em R$ 162.958, quan-
to à dedutibilidade fiscal da amortização do ágio de aquisição do Banco BGN, e do ágio na aquisição da Submarino Finan-
ce. Houve ainda a glosa de algumas despesas operacionais e a cobrança referente ao cálculo de CSLL realizado à época. 
Este auto de infração foi devidamente impugnado pela empresa. Esta causa está classificada como risco de perda possível. 
5. Questionamentos quanto a dedutibilidade de despesas incorridas em 2016 - em 2021 o Banco foi autuado em R$ 
172.497, quanto à dedutibilidade fiscal da amortização do ágio de aquisição do Banco BGN, e do ágio no investimento 
da Submarino Finance. Houve ainda a glosa de algumas despesas operacionais, exclusão de perdas no recebimento de 
créditos, e a cobrança referente a compensação de prejuízo fiscal da base de apuração de 2017. Este auto de infração foi 
devidamente impugnado pela empresa. Esta causa está classificada como risco de perda possível. 6. Ano base 2017 - em 
2022 o Banco foi autuado em R$ 342.601, quanto à dedutibilidade fiscal da amortização do ágio de aquisição do Banco 
BGN, do ágio no investimento da Submarino Finance, e também, quanto a algumas despesas operacionais que foram 
glosadas por parte da fiscalização. Este auto de infração foi devidamente impugnado pela empresa. Esta causa está clas-
sificada como risco de perda possível. 7. Dedutibilidade fiscal da amortização do ágio de aquisição do Banco BGN e do 
ágio no investimento da Submarino Finance - Em 2022, o Banco foi autuado pela Receita Federal quanto às deduções 
efetuadas na base de cálculo do ano de 2018. O valor da autuação é de R$ 137.945, e este auto de infração foi devida-
mente impugnado pela empresa. Esta causa está classificada como risco de perda possível. Ø Contingência PIS/ COFINS 
- em 2022, a Receita Federal emitiu auto de infração contra o Banco, no valor de R$ 2.137 referente as contribuições e 
declarações acessórias do ano de 2017. Este auto de infração foi devidamente impugnado pela empresa. Esta causa está 
classificada como risco de perda possível. Ø Contingência ISS - Barueri - A Prefeitura de Barueri emitiu notificação de co-
brança contra o CETELEM, no valor de R$ 600, para exigir o ISS de set/2016 a dez/2017, em virtude da decisão (de 2020) 
do STF - Supremo Tribunal Federal na ADPF - Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 189, no qual 
considerou inconstitucional a legislação de Barueri que permitia a dedução de tributos federais da base de cálculo do 
imposto municipal. Esta cobrança está sendo discutida judicialmente e está classificada como risco de perda possível.

15. RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS
 31.12.2022 31.12.2021
Descrição Valor Valor
Rendas a apropriar 1.624 9.360
Total 1.624 9.360
Referem-se substancialmente a receitas sobre pré-pagamentos em operações de cartão de crédito, oriundas de interme-
diação financeira do repasse de compras parceladas. As receitas são apropriadas de acordo com o prazo médio de 
amortização da Carteira de Crédito.

16. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social: O capital social integralizado, em 31 de dezembro de 2022 e 2021, está dividido em 905.165.792 de 
ações ordinárias sem valor nominal. Os prejuízos e lucros líquidos básicos por ação dos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2022 e 2021 representam R$ (0,64) e R$ 0,21, respectivamente. Na conta reserva de capital são constituídos valo-
res que não transitam no resultado, por não fazerem parte da entrega operacional do Banco. São contribuições feitas 
pelos acionistas e que está diretamente relacionada a formação do capital social. b) Destinação do Resultado: Do lucro 
líquido apurado no final de cada semestre / exercício, 5% são destinados para a constituição da reserva legal até atingir 
20% do capital Social. Na conta de reserva de lucros são registrados os valores correspondentes ao lucro (prejuízo) do 
exercício após a constituição da reserva legal, se aplicável. O Banco constituiu no exercício de 31 de dezembro de 2022 
prejuízo líquido e com isso foi absorvido os saldos das reservas de lucro e reserva legal. O restante do prejuízo foi registra-
do como prejuízo acumulado no Patrimônio Líquido de acordo com a lei das Sociedades por Ações 6.404/76 conforme 
disposto no artigo 189, parágrafo único. Conforme definido no Estatuto Social do Banco são assegurados aos acionistas 
dividendos mínimos de 1% sobre o Lucro Líquido do exercício ajustado conforme disposto no artigo 202 da Lei das So-
ciedades por Ações. No primeiro semestre de 2021, foram pagos R$ 16.642 a títulos de dividendos referente a exercícios 
anteriores isso representa o valor de R$ 0,018 diluído por ação. c) Acordo da Basileia: As instituições financeiras devem 
manter um Patrimônio Líquido compatível com o grau de risco da estrutura de seus ativos. Desde 31 de março de 2009, 
o Banco está apurando os limites de forma consolidada através do líder do conglomerado, Banco BNP Paribas Brasil S.A.

17. RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA
Semestre Exercício Exercício

 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Recorrente Valor Valor Valor
Empréstimos 687.625 1.348.076 1.163.620
Recuperação de créditos baixados como prejuízo (Nota 7) 8.807 17.345 24.818
Financiamentos 8.276 17.889 20.000
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 7.390 13.796 6.039
Total Recorrente 712.098 1.397.106 1.214.477
Não Recorrente Valor Valor Valor
Operações de venda ou de transferência de ativos financeiros (1) (1.821) (17.323) 20.907
Total Não Recorrente (1.821) (17.323) 20.907
Total 710.277 1.379.783 1.235.384
(1) Resultado de cessões de direitos creditórios realizadas durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foi no 
montante de R$ (17.323) e R$ 20.907 em 2021.

18. DESPESAS DA CAPTAÇÃO NO MERCADO
Semestre Exercício Exercício

 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Recorrente Valor Valor Valor
Depósitos interfinanceiros (1) (336.719) (614.413) (290.275)
Depósitos a prazo (1.862) (3.053) (2.170)
Fundo Garantidor de Créditos (33) (62) (123)
Total Recorrente (338.614) (617.528) (292.568)
(1) Os depósitos interfinanceiros são integralmente com a parte relacionada Banco BNP Paribas S.A. conforme nota expli-
cativa 13 b.

19. OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
a) Receitas de Prestação de Serviço Semestre Exercício Exercício
 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Recorrente Valor Valor Valor
Tarifa de intercâmbio - Cartão de Crédito (1) 31.578 66.230 65.864
Comissões (2) 16.033 42.858 32.506
Retenção lojistas - Cartão de Crédito 4.107 11.364 16.914
Intermediação - FIDC (3) 4.277 10.113 10.829
Total Recorrente 55.995 130.566 126.113
(1) Referem-se substancialmente a transações das operações geradas com bandeira de cartão de crédito. (2) Referem-se 
em sua maioria às comissões recebidas por contratos de seguros, sendo o montante de R$ 31.981 (R$ 28.903 em 2021) 
correspondentes à parte relacionada (nota explicativa 13 b). (3) Referem-se a intermediação de cessões de crédito ocorri-
das no exercício de 2022.
b) Rendas com Tarifas Bancárias Semestre Exercício Exercício
 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Recorrente Valor Valor Valor
Cartão de crédito básico - anuidade 27.692 72.167 89.761
Avaliação emergencial do limite de cartão 251 1.032 1.955
Emissão e Fornecimento de 2º via de cartão 204 546 944
Confecção de Cadastro - - 1
Outros 41 147 100
Total Recorrente 28.188 73.892 92.761
c) Despesas de Pessoal: Os resultados apurados com despesas de pessoal estão assim compostos:

Semestre Exercício Exercício
 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Recorrente Valor Valor Valor
Proventos e ordenados (26.934) (52.543) (54.655)
Encargos sociais sobre folha (10.350) (19.602) (19.727)
Benefícios para empregados (8.016) (15.543) (14.857)
Treinamentos (1.018) (1.922) (1.180)
Total Recorrente (46.318) (89.610) (90.419)
Não Recorrente Valor  Valor Valor
Provisão para reestruturação do negócio (1) (85.036) (85.036) -
Total Não Recorrente (85.036) (85.036) -
Total (131.354) (174.646) (90.419)
(1) Devido ao contexto operacional de revisão e reestruturação do negócio do Banco Cetelem, foi efetuado o provisionamen-
to no montante de R$85.036 na data base de 31 de dezembro de 2022 referente ao Plano de Demissão Incentivada (PDI). 
d) Outras Despesas Administrativas: Os resultados apurados com outras despesas administrativas estão assim compostos:

Semestre Exercício Exercício
 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Provisões/ Reversões recorrentes Valor Valor Valor
Reversão/ Provisão para despesa de propaganda e publicidade 2.095 13.988 -
Total Recorrente 2.095 13.988 -
Outras despesas administrativas recorrentes Valor Valor Valor
Despesas de serviços técnicos especializados (1) (82.675) (169.330) (211.981)
Despesas de processamento de dados (45.915) (79.955) (78.898)
Despesas com partes relacionadas (2) (27.013) (47.053) (59.142)
Despesas de amortização e depreciação (13.587) (28.998) (34.751)
Despesas de serviços de terceiros (7.554) (22.958) (17.827)
Despesas de promoções e relações públicas (8.511) (18.461) (20.098)
Despesas de serviços do sistema financeiro (5.595) (12.578) (18.102)
Consultas aos órgãos de proteção ao crédito (6.882) (13.744) (14.428)
Despesas de comunicações (5.483) (10.655) (11.686)
Despesas de viagens (847) (2.192) (455)
Despesas de aluguéis (1.027) (2.018) (2.270)
Despesas de propaganda e publicidade (1.507) (1.972) (21.088)
Despesas de seguros (910) (1.556) (1.396)
Despesas de transporte (291) (720) (748)
Despesas com manutenção e conservação de bens (259) (603) (909)
Outras despesas administrativas (9.123) (19.133) (15.869)
Total Recorrente (217.179) (431.926) (509.648)
Não Recorrente Valor  Valor Valor
Despesa de impairment (3) (24.455) (24.455) -
Total Não Recorrente (24.455) (24.455) -
Total de provisões e outras despesas administrativas (239.539) (442.393) (509.648)
(1) Refere-se substancialmente a custos de originação das operações de crédito consignado, que por meio da carta circular 
3.738/14 o Banco Central do Brasil alterou os critérios relacionados à remuneração e diferimento das comissões pagas a 
correspondentes bancários, fazendo com que a partir de 02 de janeiro de 2017 essas despesas fossem impactadas pela 
apropriação imediata ao resultado; (2) Refere-se às despesas de comissões com empresas do grupo (nota explicativa 13 b). 
(3) No exercício findo em 31 de dezembro de 2022 devido ao contexto operacional de revisão e reestruturação do  
negócio do Banco Cetelem e incorporação com o BNPP foi realizado o impairment extraordinário em ativos intangíveis no  
montante de R$ 24.455. e) Despesas Tributárias Semestre Exercício Exercício
 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Recorrente Valor Valor Valor
Despesa de contribuição à COFINS (18.353) (39.933) (47.854)
Despesa de contribuição ao PIS (2.982) (6.489) (7.776)
Despesa de ISS (1.754) (4.087) (4.021)
Outras Despesas (1.473) (5.036) (10.495)
Total Recorrente (24.562) (55.545) (70.146)
f) Outras Receitas Operacionais: Os resultados apurados com outras receitas operacionais estão assim compostos:

Semestre Exercício Exercício
 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Recorrente Valor Valor Valor
Receitas sobre pré-pagamentos em operações de cartão de crédito 197 11.277 36.003
Receitas com multas por atraso 8.482 18.747 17.411
Ressarcimento de custos operacionais 4.105 6.476 29.026
Variação monetária sobre constituição de crédito fiscal 2.477 5.621 4.085
Variação monetária de depósitos judiciais e fiscais - Nota 8 b) 3.095 5.474 1.744
Recuperação de encargos e despesas 34 162 299
Outras 527 1.392 3.818
Total Recorrente 18.917 49.149 92.386
Não Recorrente Valor Valor Valor
Recuperação de encargos e despesas (1) 8.364 8.364 20.817
Sign - on Bônus - Incentivo das Bandeiras - - 6.043
Total Não Recorrente 8.364 8.364 26.860
Total 27.281 57.513 119.246
(1) Trata-se de recuperação de valores perdas advindas na originação de operações de crédito.
g) Provisões e Outras Despesas Operacionais: Os resultados apurados com provisões e outras despesas operacionais  
estão assim compostos: Semestre Exercício Exercício
 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Provisões/ Reversões recorrentes Valor Valor Valor
Provisão para outras despesas e perdas operacionais (1) (27.140) (41.117) (40.232)
Provisão/Reversão para contingência fiscal, cível e trabalhista - (Nota 14 c) (23.011) 11.885 (56.830)
Total Recorrente (50.151) (29.232) (97.062)
Provisões/ Reversões não recorrentes Valor  Valor Valor
Reversão/ Provisão para despesas comerciais - (Nota 9) - 32.207 (32.207)
Total Não Recorrente - 32.207 (32.207)
Total de Provisões (50.151) 2.975 (129.269)
Outras despesas operacionais recorrentes Valor Valor Valor
Perdas em ações cíveis e trabalhistas (2) (61.739) (124.224) (106.109)
Amortização de custos de originação (23.727) (46.304) (48.780)
Amortização de despesas com parceiros comerciais (Nota 9) (5.992) (40.192) (6.508)
Despesas na aquisição de carteira (26.312) (37.223) (673)
Convênios (3) (13.254) (29.797) (30.598)
Descontos concedidos em renegociações (15.024) (29.432) (25.527)
Ressarcimento de custos operacionais (10.337) (22.172) (36.996)
Despesas operacionais com parceiros comerciais (1.878) (12.237) (24.547)
Despesas de atualização monetária - contingência fiscal - (Nota 14 c) (794) (1.427) (468)
Recompras não averbadas (4) (531) (1.024) (18.031)
Serviços de abastecimento de caixas eletrônicos (408) (880) (1.121)
Outras (6.393) (8.353) (19.417)
Total Recorrente (166.389) (353.265) (318.775)
Outras despesas operacionais não recorrentes Valor Valor Valor
Tarifa para reestruturação de operação - - (2.042)
Perda com ágio baseado em expectativa de rentabilidade futura - (Nota 11 c) - - (24.136)
Total Não Recorrente - - (26.178)
Total de outras despesas operacionais (166.389) (353.265) (344.953)
Total de provisões e outras despesas operacionais (216.540) (350.290) (474.222)
(1) Referem-se substancialmente a provisão para perdas com contratos de operações de crédito, cessões de crédito e 
portabilidades, ocasionadas em sua maioria por fraudes e ações judiciais; (2) Referem-se substancialmente às baixas por 
utilização no encerramento de causas, de ordem cível e trabalhista, pagas por depósitos judiciais durante os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021, no montante de R$ 86.173 e 57.988, respectivamente - nota explicativa 8 b; 
(3) Referem-se substancialmente a despesas operacionais relativas ao processamento do repasse do crédito consignado; 
(4) Referem-se às operações de recompra de crédito consignado junto a outras instituições financeiras até a data do ba-
lanço e pendentes de averbação há mais de 60 (sessenta) e até 360 (trezentos e sessenta) dias.

20. RESULTADO NÃO OPERACIONAL
Semestre Exercício Exercício

 31.12.2022 31.12.2022 31.12.2021
Recorrente Valor Valor Valor
(Prejuizo)/ lucro na alienação de investimentos e de valores e bens (14) 379 (259)
Total de Resultado não operacional (14) 379 (259)

21. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
O Banco está sujeito ao regime de tributação do Lucro Real e procede ao pagamento mensal do Imposto de Renda e Con-
tribuição Social pela estimativa. O efeito líquido em resultado foi de crédito de Imposto de Renda em 2022 de R$ 14.035 
(crédito de R$ 62.843 em 2021) e crédito de Contribuição Social de R$ 11.228 (crédito de R$ 50.273 em 2021), estando sua  
conciliação a seguir demonstrada: 31.12.2022 31.12.2021

Semestre Exercício Semestre Exercício Exercício Exercício

Descrição
Imposto 
de renda

Contribuição 
social

Imposto 
de renda

Contribuição 
social

Resultado antes do imposto de renda, 
da contribuição social e das 
participações estatutárias no lucro (510.666) (598.594) (510.666) (598.594) (293.557) (293.557)

(-) Participações estatutárias 895 (6.688) 895 (6.688) (5.570) (5.570)
Resultado antes do imposto de renda, 
da contribuição social (509.771) (605.282) (509.771) (605.282) (299.127) (299.127)

Alíquotas vigentes 25% 25% 20% - 21% 20% - 21% 25% 20% - 25%
Expectativa de despesa de acordo com 
as alíquotas vigentes 127.442 151.320 101.955 121.056 74.782 71.364

Efeito do IRPJ e da CSLL sobre as 
diferenças permanentes:

Outras adições e exclusões líquidas (2.823) (5.794) (2.258) (4.635) (11.576) (9.261)
Resultado de equivalência patrimonial 976 1.867 780 1.494 1.028 822
Efeito do IRPJ e da CSLL sobre 
as diferenças temporárias:

Outras diferenças temporárias - - - - (1.391) (1.113)
Ajuste de exercícios anteriores (1) (71) (71) (57) (57) - -
Efeito crédito tributário não constituido (2) (133.287) (133.287) (106.630) (106.630) - -
Efeito da mudança de alíquota da CSLL:
No crédito tributário (3) - - (776) - - (11.539)
Efeito do imposto de renda e da 
contribuição social no resultado (7.763) 14.035 (6.986) 11.228 62.843 50.273

(1) Refere-se ao valor pago de auto de infração de IR/CS em 31 de dezembro de 2022 referente a data-base de 2017. (2) 
Em 30 de setembro de 2022 houve a baixa de créditos tributários diferidos sob prejuízo fiscal de períodos anteriores no 
montante de R$ (54.157) e no exercício de 2022 o banco não registrou novos créditos tributários, registrando o impacto 
direto no resultado - nota explicativa 8c. (3) Nos exercícios de 2022 e 2021, em virtude das alterações da alíquota de CSLL, 
o ativo de crédito tributário diferido foi reconhecido considerando a expectativa de realização.

22. ANÁLISE DE SENSIBILIDADE
A análise de sensibilidade está sendo realizada por meio de “choque” de mais e menos dois pontos percentuais nas curvas 
de juros pós e pré uma vez que são os fatores de risco de mercado que o Grupo se expõe em seus ativos e passivos em  
 função das variações do valor justo.     Cenários

Analise de Mercado
Nota 

Explicativa Indexador Valor Valor Futuro
Cenário 1 Cenário 2

2% -2%
Operações de crédito a clientes 6 pré - fixado 7.548.208 9.998.341 (174.318) 182.562
Aplicações interfinanceiras de liquidez 5 pré - fixado 61.056 61.398 1.665 (1.750)
Depósito interfinanceiro 11 pré - fixado 5.720.745 7.370.056 2.072.349 1.868.392
A administração entende que o impacto resultante de um choque na taxa básica de juros deve ser analisado de forma lí-
quida entre ativos e passivos, ou seja, o fato dos passivos e ativos serem pré-fixados e apresentarem seus respectivos 
vencimentos casados consideramos que o risco de mercado calculado sobre o valor justo é residual.

23. PARTICIPAÇÕES ESTATUTÁRIAS
As participações estatutárias referem-se às gratificações ou participações que são apuradas e subordinadas a existência do 
Lucro.

24. GERENCIAMENTO DE RISCOS
Ø Impactos do COVID - 19: Tendo como propósito reduzir os impactos da pandemia oriunda do COVID-19, governos e 
bancos centrais do mundo todo vêm influenciando na economia de seus países adotando medidas de enfrentamento da 
pandemia. No Brasil, apesar de termos um cenário ainda considerado crítico, a economia brasileira já vem mostrado sinais 
de retomada. No entanto, o crescimento da dívida pública e a consequente inflação apresentada pelo IPCA desde 2020, 
têm influenciado o Comitê de Política Monetária (COPOM) a acelerar o ritmo de aumento da taxa básica de juros (SELIC) 
de 2,00% a.a em dezembro de 2020 para 13,75% a.a em dezembro de 2022. Visando minimizar tais impactos o Banco 
Cetelem criou em 2020 um comitê de crise formado pelos diretores executivos, recursos humanos e gestão de riscos 
operacionais, que reportam periodicamente ao Comitê Executivo - COMEX, as avaliações sobre a evolução do Covid-19 e 
seus reflexos nas operações e no bem estar dos funcionários, contudo impactos ainda foram sofridos e abaixo relatamos 
as principais linhas afetadas nas Demonstrações Financeiras findas em 31 de dezembro de 2022: • Aumento da carteira 
de crédito consignado em 2,6% comparado ao exercício de 2021. Observamos uma redução nas provisões para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito em -12,8% comparado ao ano de 2021, motivada pela política de crédito mais 
restritiva implementada no ano anterior, bem como ações implementadas para conter o impacto da crise com a COVID19; 
• Não houve grandes impactos na concessão de crédito consignado, onde nosso prazo máximo manteve-se em 84 meses, 
porém com mudanças nos tetos de taxa de juros para o empréstimo consignado e cartão de crédito consignado foram 
alterados para 2,14% a.m e 3,06% a.m, respectivamente. • Observamos redução no volume de pedidos de crédito em 
relação ao exercício de 2021 atribuído à estratégia adotada pela empresa. Muito embora a evolução e final da pandemia 
não possa ser estimada com segurança, a administração continuará a apurar e monitorar as condições econômicas de 
forma a mitigar os impactos futuros relacionados à pandemia. Ø Riscos e Administração de Riscos: Os principais riscos 
relacionados aos instrumentos financeiros decorrentes dos negócios do Banco são: o risco de crédito, o risco de mercado, 
o risco de liquidez, o risco de capital e o risco operacional. A administração desses riscos é um processo que abrange di-
versas políticas e estratégias. As políticas de administração desses riscos são, em geral, conservadoras, procurando limitar 
o prejuízo absoluto ao mínimo e estão alinhadas ao processo de encerramento do Banco. Ø Risco de Crédito: O risco de 
crédito é definido como o risco de incorrer perdas em empréstimos e recebíveis (existentes ou potenciais, devido a com-
promissos dados) resultantes de uma mudança na qualidade do crédito dos devedores, o que pode resultar em inadim-
plência. O Banco Cetelem em conformidade com as políticas internas de gerenciamento de risco do Grupo BNP Paribas, 
alinhado às regulamentações de Basiléia III e às normas emanadas pelo Banco Central do Brasil, possui processos e ferra-
mentas para mensurar, classificar, acompanhar e mitigar o risco de crédito. O gerenciamento do risco de crédito engloba 
a definição de limites de exposição do portfólio e o acompanhamento dos índices de inadimplência com o intuito de de-
finir planos de ação em caso de desvio em relação à política e aos limites preestabelecidos. A elaboração das políticas é 
de responsabilidade das gerências de políticas de crédito, área subordinada à diretoria de risco, com posterior validação 
pela área de processos, sempre com aprovação final do diretor executivo de risco de crédito e/ou do Comitê Executivo 
(COMEX). A revisão das políticas de crédito é realizada conforme avaliações dos cenários do planejamento estratégico da 
organização. A estrutura do gerenciamento do risco de crédito encontra-se disponível ao público no endereço: https://
www.cetelem.com.br/cetelem/governanca/risco-credito. Este relatório é revisado e aprovado pela Diretoria do Banco e 
não faz parte dessas Demonstrações Financeiras. Ø Risco de Mercado: Risco de Mercado é definido como a possibilida-
de de ocorrência de perdas resultantes da flutuação nos valores de posições detidas por uma instituição financeira, advin-
das da taxa de juros, moedas e índices. A estrutura do Banco Cetelem, prevê a mediação, monitoramento e controle das 
exposições aos riscos e que baseado em Políticas Corporativas, age tempestivamente para mitigação de risco iminente. A 
estrutura do gerenciamento do risco de mercado encontra-se disponível ao público no endereço: https://www.cetelem.
com.br/cetelem/governanca/risco-mercado. Este relatório é revisado e aprovado pela Diretoria do Banco e não faz parte 
dessas Demonstrações Financeiras. Ø Risco de Liquidez: Risco de Liquidez é definido como a possibilidade de ocorrência 
de desequilíbrios entre ativos e passivos exigíveis - descasamentos, que possam afetar a capacidade da instituição. A es-
trutura prevê o monitoramento diário dos descasamentos entre ativos e passivos que possam comprometer a instituição 
de honrar seus compromissos, gerando informações à Tesouraria sobre possíveis exposições a riscos, para que ações cor-
retivas sejam tomadas, baseadas em Políticas Corporativas que regem o tema. A estrutura do gerenciamento do Risco de 
Liquidez encontra-se disponível ao público no endereço: https://www.cetelem.com.br/cetelem/governanca/risco-liquidez. 
Este relatório é revisado e aprovado pela Diretoria do Banco e não faz parte dessas Demonstrações Financeiras. Ø Geren-
ciamento de Capital: A estrutura de Gerenciamento de Capital em conformidade com a Resolução nº 4.557 de 
23/02/2017 consiste em um processo contínuo de monitoramento e controle do capital mantido pela instituição face aos 
riscos que ela está sujeita, com planejamento de metas e necessidade de capital, adotando uma postura prospectiva, 
antecipando a necessidade de capital decorrente de possíveis mudanças nas condições de Mercado. O Comitê de Moni-
toramento do Capital (CMC) tem a missão de auxiliar as Diretorias das entidades do Conglomerado Prudencial no cum-
primento de suas responsabilidades de gerenciamento de capital. O CMC do Conglomerado se reúne trimestralmente sob 
a presidência do Diretor Presidente do BNPP, e tem como membros o Diretor Presidente do Banco Cetelem, o COO e CFO 
do BNPP, o CRO do Conglomerado, e o CFO do Banco Cetelem. É coordenado pela área de Finance do BNPP, entidade 
líder do Conglomerado. O CMC mantém políticas e procedimentos que buscam observar as melhores práticas de Gover-
nança Coorporativa e atuar em conformidade com as determinações estabelecidas pelos órgãos regulatórios. A estrutura 
do gerenciamento de capital abrange os impactos no capital individual das entidades e do Conglomerado Prudencial 
como um todo. A estrutura do Gerenciamento de Capital encontra-se disponível ao público no endereço: https://www.
cetelem.com.br/cetelem/governanca/gerenciamento-capital. Este relatório é revisado e aprovado pela Diretoria do Banco 
e não faz parte dessas Demonstrações Financeiras. Ø Risco Operacional: O Risco Operacional é definido como a possi-
bilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e siste-
mas, ou de eventos externos. A definição inclui o risco legal associado à inadequação ou deficiência em contratos firma-
dos pela instituição, bem como a sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e a indenizações por danos 
a terceiros decorrentes das atividades desenvolvidas pela instituição. O Banco Cetelem instituiu uma área dedicada e in-
dependente denominada Risco Operacional & Controles, dentro da estrutura de Risco, com políticas específicas, proces-
sos, ferramentas e controles apropriados para a gestão do risco operacional. A Diretoria da instituição é responsável pelas 
informações prestadas e por acompanhar as correções das deficiências de controle e de gerenciamento do risco operacio-
nal. A Instituição mantém sua posição conservadora (método básico - BIA) quanto ao capital regulatório a ser alocado para 
fins de riscos operacionais, por considerar que continua sendo a mais apropriada em função do atual cenário global, do 
nível de atividade e segmento de atuação. A descrição da estrutura de Gerenciamento de Risco está disponibilizada 
através do endereço: https://www.cetelem.com.br/cetelem/governanca/risco-operacional. Este relatório é revisado e apro-
vado pela Diretoria do Banco e não faz parte dessas Demonstrações Financeiras.

25. EVENTOS SUBSEQUENTES
O Banco não registrou outros eventos subsequentes, que requeiram ajustes ou divulgações, para as demonstrações finan-
ceiras encerradas em 31 de dezembro de 2022.

26. OUTRAS INFORMAÇÕES
DECLARAÇÃO DOS DIRETORES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Em cumprimento às disposições da 
Resolução nº 4.818 do Conselho Monetário Nacional - CMN e Resolução BCB nº 2 do BACEN, os diretores do Banco 
Cetelem S.A., declaram para os devidos fins, por ocasião do encerramento do exercício do ano de 2022 do Banco, com 
sede no Estado de São Paulo e Cidade de Barueri, na Alameda Rio Negro, n.º 161, 17º andar, no bairro de Alphaville - CEP 
06454-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 00.558.456/0001-71, que as demonstrações financeiras relativas à data-base de 
31 de dezembro de 2022 são efetivamente reais, e fidedignas, espelhando corretamente os resultados obtidos pelo 
Banco no mencionado período. Nestes termos, colocamo-nos à disposição para prestação de quaisquer esclarecimentos 
que se façam necessários.

b) Por tipo de operação e nível de risco:
Abertura da Carteira 31.12.2022

Tipo de Operação de Crédito
Classificação de Risco

Total PCLD TotalA B C D E F G H
Empréstimos - crédito consignado 4.956.822 22.905 25.294 15.524 2.839 18.054 23.103 205.880 5.270.421 (365.737)
Empréstimos - cartão de crédito 555.376 17.496 21.844 22.234 133 1.075 25.368 121.575 765.101 (159.436)
Empréstimos - Outros 32.589 986 95.361 44.419 3.895 29.743 10.715 69.731 287.439 (105.587)
Financiamentos - crediário 802 150 60 28 - 9 27 299 1.375 (356)
Financiamentos - cartão de crédito e outros 70.226 999 963 659 5 6 36 143 73.037 (2.191)
Financiamentos - veículos 128 20 60 54 6 34 36 181 519 (240)
Outros Títulos de créditos a receber - Nota 8 a 1.121.165 9.787 6.586 4.731 35 104 3.372 4.536 1.150.316 (37.678)
Total da carteira em 31.12.2022 6.737.108 52.343 150.168 87.649 6.913 49.025 62.657 402.345 7.548.208 (671.225)
PCLD requerida (33.310) (523) (4.505) (8.765) (2.074) (24.512) (43.860) (402.346) (519.896)
PCLD adicional (142.829) (1.115) (3.003) (4.382) - - - - (151.329)
Total PCLD em 31.12.2022 (176.139) (1.638) (7.508) (13.147) (2.074) (24.512) (43.860) (402.346) (671.225)
Abertura da Carteira 31.12.2021

Tipo de Operação de Crédito
Classificação de Risco

Total PCLD TotalA B C D E F G H
Empréstimos - crédito consignado 4.834.474 29.847 19.419 5.331 8.091 16.626 28.068 263.981 5.205.837 (341.032)
Empréstimos - cartão de crédito 756.042 20.049 22.648 18.434 943 1.455 1.468 79.550 900.589 (90.511)
Empréstimos - Outros 29.105 986 56.638 20.149 7.017 23.546 9.302 44.727 191.470 (71.852)
Financiamentos - crediário 5.832 904 80 69 376 205 136 3.194 10.796 (3.608)
Financiamentos - cartão de crédito e outros 100.353 1.532 1.324 766 24 24 26 1.078 105.127 (2.020)
Financiamentos - veículos 954 189 65 43 34 95 20 526 1.926 (620)
Outros Títulos de créditos a receber - Nota 8 a 1.909.161 15.811 9.403 5.379 364 328 205 10.436 1.951.087 (26.439)
Total da carteira em 31.12.2021 7.635.921 69.318 109.577 50.171 16.849 42.279 39.225 403.492 8.366.832 (536.082)
PCLD requerida (38.177) (693) (3.287) (5.017) (5.054) (21.140) (27.458) (403.492) (504.318)
PCLD adicional (20.000) - - - - - (11.764) - (31.764)
Total PCLD em 31.12.2021 (58.177) (693) (3.287) (5.017) (5.054) (21.140) (39.221) (403.492) (536.082)

Imposto de Renda
Saldo Inicial  

31.12.2021 Constituição Realização
Saldo Final  
31.12.2022

Diferenças Temporárias
Provisão para contingências fiscais, cíveis e trabalhistas 54.166 4.995 (8.191) 50.970
Provisão para bônus 4.660 76 - 4.736
Provisão para créditos em liquidação duvidosa 136.560 97.422 (62.881) 171.101
Outras provisões (1) 44.608 22.236 (9.049) 57.795
Prejuízo Fiscal (2) 30.087 - (30.087) -
Total 270.081 124.729 (110.208) 284.602

Contribuição Social
Saldo Inicial  

31.12.2021 Constituição Realização
Saldo Final  
31.12.2022

Diferenças Temporárias
Provisão para contingências fiscais, cíveis e trabalhistas 43.333 3.997 (6.553) 40.777
Provisão para bônus 3.728 61 - 3.789
Provisão para créditos em liquidação duvidosa 109.248 77.937 (50.305) 136.880
Outras provisões (1) 35.686 17.789 (7.239) 46.236
Base negativa CSLL (2) 24.070 - (24.070) -
Total 216.065 99.784 (88.167) 227.682
Total do Ativo diferido em dezembro de 2022 486.146 224.513 (198.375) 512.284
Total do Ativo diferido em dezembro de 2021 372.785 240.049 (126.688) 486.146
(1) Saldo de outras provisões composto por provisões adicionais associadas ao risco, faturas no exterior e outros fornece-
dores (2) Em 30 de setembro de 2022 houve a baixa de créditos tributários diferidos sob prejuízo fiscal de períodos ante-
riores no montante de R$ (54.157) e no exercício de 2022 o banco não registrou novos créditos tributários impactando 
diretamente o resultado no montante de R$ (239.917) - nota explicativa 1,2 e 21. Os quadros abaixo demonstraram a 
expectativa de realização do saldo de créditos tributários em 31 de dezembro de 2022, das diferenças temporárias ao 
longo dos próximos 10 (dez) anos, comparativamente com o valor presente calculado com base nas taxas referenciais 
divulgadas pela B3 S.A. Brasil Bolsa Balcão.

Período

31.12.2022
Realização do crédito de  

Imposto de renda
Realização do crédito de  

Contribuição social Total
Valor  

previsto
Valor  

presente
Valor  

previsto
Valor  

presente
Valor  

previsto
Valor  

presente
2023 102.671 90.659 82.137 77.183 184.808 167.842
2024 58.670 46.176 46.936 39.220 105.606 85.396
2025 38.877 27.167 31.102 23.071 69.979 50.238
2026 26.027 16.133 20.821 13.701 46.848 29.834
2027 23.247 12.798 18.598 10.868 41.845 23.666
até 2032 35.110 14.312 28.088 12.155 63.198 26.467
Total 284.602 207.245 227.682 176.198 512.284 383.443
9. OUTROS VALORES E BENS - DESPESAS ANTECIPADAS
Referem-se, sobretudo, às despesas com custo de originação de operações de crédito, amortizadas em função do prazo  
das respectivas operações.

Descrição

31.12.2022 31.12.2021
Valor Valor

Circulante
Não  

circulante Total Circulante
Não  

circulante Total
Custos com originação de operações de crédito (1) 40.829 86.074 126.903 50.471 118.421 168.892
Comissões - parceiros comerciais (2) - - - 7.394 13.824 21.218
Outras 2.167 2.741 4.908 4.888 3.158 8.046
Total 42.996 88.815 131.811 62.753 135.403 198.156
(1) Referem-se substancialmente a ressarcimento de custos operacionais relacionados à portabilidade de crédito. (2) Em 
virtude do distrato firmado no primeiro semestre de 2022, o Banco constituiu provisão em 31 de dezembro de 2021 no 
montante de R$32.207 referente a despesa antecipada gerada pelo direito de exclusividade de ofertar produtos e serviços 
financeiros nos canais digitais do parceiro. Em 30 de junho de 2022, o Banco reconheceu a despesa revertendo a provisão 
efetuada no exercício anterior - nota explicativa 19g. Em 31 de dezembro de 2022, o Banco Cetelem firmou distratos 
contratuais com parceiros comerciais, onde reconheceu suas despesas antecipadas geradas pelo direito de exclusividade 
de ofertar produtos, no montante de (R$21.145), e reconheceu a título de reembolso o montante de R$ 16.000 pago pelo 
parceiro, sendo que recebeu no período de 2022 o montante de R$ 8.000 restando um saldo a receber de R$ 8.000 que 
serão pagos durante o ano de 2023 - nota explicativa 19g.

10. INVESTIMENTOS, IMOBILIZADO E INTANGÍVEL
a) Investimentos - CERTA - Central de Registros de Títulos e Ativos S.A. - Em agosto de 2018, o Banco Cetelem inves-
tiu em ações ordinárias, nominativas e representativas do capital social da companhia CERTA, sendo o capital integralizado 
em 31 de dezembro de 2021 de R$ 370. BGN Mercantil e Serviços LTDA. - O Banco Cetelem mantém capital integraliza-
do de R$ 57.388 em 31 de dezembro de 2021, dividido em 57.388.030 (cinquenta e sete milhões, trezentos e oitenta e oito  
mil e trinta) cotas sociais, com valor nominal de R$ 1,00 (um real). Exercício findo  

em 31.12.2022
Exercício findo  
em 31.12.2021

Descrição % Participação Valor Valor
BGN Mercantil e Serviços Ltda. 127.094 120.080
Participação societária 99,99 124.204 116.331
Resultado de participações em controlada 4.139 4.370
Ajuste de avaliação patrimonial de título disponível para venda (1.249) (621)
Resultado de participações em controlada - exercícios anteriores 66.817 58.944
CERTA - Central de Registro de Títulos e Ativos S.A. 110 284
Participação societária 1,59 347 546
Resultado de participações em coligada (237) (262)
Resultado de participações em coligada - exercícios anteriores (967) (768)
Outros investimentos - 157
Total 127.204 120.521
As movimentações dos ajustes de avaliação patrimonial nos exercícios de 2022 e de 2021 foram de R$ (R$628)  
e (R$1.728), respectivamente. b) Imobilizado 31.12.2022 31.12.2021
Classificação (%) Custo Depreciação Acumulada Valor líquido Valor líquido
Sistema de processamento de dados 20 53.562 (43.567) 9.995 19.828
Instalações 10 3.538 (2.435) 1.103 1.427
Sistema de segurança 20 2.795 (337) 2.458 2.961
Móveis e equipamentos de uso 10 1.580 (1.080) 500 770
Benfeitorias em Imóveis de terceiros 20 1.044 (1.001) 43 22
Total 62.519 (48.420) 14.099 25.008
c) Intangível 31.12.2022 31.12.2021
Classificação (%) Custo Amortização Acumulada Valor líquido Valor líquido
Outros ativos intangíveis 20 75.600 (54.151) 21.449 41.077
Total 75.600 (54.151) 21.449 41.077
Os testes de recuperação são realizados anualmente, no levantamento do balanço ou na existência de indicadores de perdas, 
conforme descrito na nota explicativa nº 3. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, em função da reestruturação 
das operações de Personal Finance no Brasil, mencionada na nota explicativa n 1, desencadeando a descontinuidade destas 
operações e com a incorporação do acervo líquido do Banco junto ao BNP Paribas Brasil, foi realizado o ajuste a valor não 
recuperável de determinados ativos não financeiros no grupo de ativos intangíveis no montante de R$ 24.455. Vide detalha-
mento na nota explicativa 19d.

11. DEPÓSITOS
a) Composição dos Depósitos 31.12.2022 31.12.2021

Modalidade
Sem  

vencimento
Até 30  

dias
De 31 à  

180 dias
De 181 à  
360 dias

Acima de  
360 dias Total Total

Depósito interfinanceiro (1) - 291.522 946.167 866.102 3.616.954 5.720.745 5.935.695
Depósito a prazo (2) - 528 87 1.226 28.461 30.302 12.453
Depósito à vista (3) 19.725 - - - - 19.725 32.703
Total 19.725 292.050 946.254 867.328 3.645.415 5.770.772 5.980.851
(1) Depósitos interfinanceiros junto ao Banco BNP Paribas Brasil S.A - nota explicativa 13 b. (2) Depósitos a prazo com 
partes relacionadas o montante de R$ 30.302 (R$ 12.447 em 2021) - nota explicativa 13 b. (3) Depósitos à vista com 
partes relacionadas o montante de R$ 1.659 (R$ 1.688 em 2021) - nota explicativa 13 b. 
b) Concentração dos Depósitos 31.12.2022 31.12.2021
Descrição Valor % sobre o total da carteira Valor % sobre o total da carteira
10 maiores depositantes 5.752.743 99,69% 5.980.791 100%
Seguintes maiores depositantes 18.029 0,31% 60 0,00%
Total 5.770.772 100% 5.980.851 100%
Conforme detalhado na nota explicativa 13b, as partes relacionadas representaram parte substancial do total de depositantes em 
31/12/2022 e de 2021. Nos exercícios findos em 31/12/2022 e 2021 as despesas com captação totalizaram R$ 617.528 e R$ 
292.568, respectivamente. As taxas praticadas variaram entre 5,09% e 16,87% a.a. em 2022 (3,59% e 14,75% a.a. em 2021).

12. OUTRAS OBRIGAÇÕES
a) Fiscais e Previdenciárias 31.12.2022 31.12.2021

Valor Valor

Descrição
Curto  
prazo

Não  
circulante Total

Curto  
prazo

Não  
circulante Total

Imposto de renda e contribuição social diferidos (1) - 6.592 6.592 - 5.845 5.845
Contribuição para o COFINS 2.694 - 2.694 4.066 - 4.066
Impostos e contribuições sobre salários 3.493 - 3.493 2.854 - 2.854
Programa de Integração Social - PIS 438 - 438 661 - 661
Impostos e contribuições serviços de terceiros 657 - 657 1.150 - 1.150
Imposto Sobre Serviços - ISS 248 - 248 534 - 534
Outros 151 - 151 1.043 - 1.043
Total 7.681 6.592 14.273 10.308 5.845 16.153
(1) A provisão de imposto de renda e contribuição social diferidos está relacionada à exclusão temporária referente à re-
ceita de atualização monetária dos depósitos judiciais do Banco Cetelem. b) Provisões e Diversas

31.12.2022 31.12.2021
Valor Valor

Provisões
Curto  
prazo

Não  
circulante Total

Curto  
prazo

Não 
 circulante Total

Provisão para ações judiciais (1) - Nota 14 b 21.727 182.759 204.486 29.719 191.187 220.906
Provisão para pagamentos a efetuar (2) 169.855 - 169.855 86.038 - 86.038
Provisão para despesas de pessoal 25.911 - 25.911 25.301 - 25.301
Provisão para contingências fiscais - Nota 14 b - 36.046 36.046 - 30.084 30.084
Outras provisões 539 - 539 412 - 412
Total 218.032 218.805 436.837 141.470 221.271 362.741

Diversas
Curto  
prazo

Não 
 circulante Total

Curto 
 prazo

Não  
circulante Total

Credores diversos - País (3) 811.501 34.510 846.011 996.083 33.780 1.029.863
Valores a pagar a sociedades ligadas - Nota 13 b 37.251 - 37.251 30.999 - 30.999
Cobrança e arrecadação de tributos 291 - 291 938 - 938
Total 849.043 34.510 883.553 1.028.020 33.780 1.061.800
Total de provisões e diversas 1.067.075 253.315 1.320.390 1.169.490 255.051 1.424.541
(1) Em 31 de dezembro de 2022, as principais contingências provisionadas estavam relacionadas a processos judiciais de 
ordem cível, cujas características são de ordem indenizatória movidas por clientes e processos judiciais trabalhistas. A admi-
nistração acredita manter registradas provisões em montante considerado suficiente para fazer face aos riscos decorrentes 
dos desfechos desses processos (nota explicativa 14 b); (2) Referem-se, basicamente, às contas a pagar relativas à prestação 
de serviços e outras despesas administrativas. Em 31 de dezembro de 2022 foi efetuada provisão de verbas trabalhistas 
previstas para desligamento de quadro de pessoal, em decorrência da implementação do processo de encerramento das 
operações do Banco, em especial com o programa de demissão incentivada. (3) Referem-se, principalmente, aos valores a 
serem liberados aos estabelecimentos conveniados, por conta de compras efetuadas pelos clientes com os cartões de cré-
dito, as quais se encontram vinculadas às operações de empréstimos e financiamentos concedidos pelo Banco.
c) Relações Interfinanceiras 31.12.2022 31.12.2021
Descrição Valor Valor
Recebimentos e pagamentos a liquidar 277.699 384.220
Total 277.699 384.220
Referem-se, principalmente a valores a serem repassados às Bandeiras de cartão de crédito, em virtude de compras efe-
tuadas pelos clientes com os cartões de crédito, as quais se encontram vinculadas às operações de empréstimos e finan-
ciamentos concedidos pelo Banco.

13. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS
a) Remuneração do Pessoal-Chave da Administração: O Banco é administrado por uma Diretoria na forma de lei e de 
seu Estatuto Social. De acordo com o estatuto, a sociedade terá um comitê de remuneração, composto por no mínimo 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, nomeados e distribuídos pela diretoria, devendo pelo menos um deles não ser in-
tegrante da administração da sociedade. Os membros eleitos para o comitê de remuneração terão mandato de 1 (um) 
ano, permitida a recondução por até 9 (nove) vezes consecutivas, nos termos da legislação aplicável. Os membros nomea-
dos, que podem ser integrantes dos órgãos da administração da sociedade e do corpo de funcionários, devem preencher 
as condições legais e regulamentares exigidas para o exercício do cargo. Os membros do comitê de remuneração integran-
tes da diretoria da sociedade não farão jus a qualquer remuneração adicional àquela a que tiverem direito por exercerem 
cargos na diretoria da sociedade. Os demais membros não integrantes da diretoria serão remunerados na forma e no 
montante definidos previamente pela diretoria. A remuneração atribuída aos Diretores estatutários do Banco Cetelem 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 foram de, respectivamente, R$ 6.630 e R$ 6.472, os 
quais representam benefícios de curto prazo. Não existem benefícios pós-emprego, outros benefícios de longo prazo e 
remuneração baseada em ações. b) Transações com Partes Relacionadas: Os Depósitos à Vista, Depósitos Interfinan-
ceiros, Depósitos a Prazo e as Outras Despesas Administrativas referentes a serviços técnicos especializados e demais 
transações entre partes relacionadas são efetuados em condições e taxas contratadas entre as partes. Os saldos e  
transações são demonstrados como segue: Exercício Exercício

31.12.2022 31.12.2021
Partes Relacionadas Nota Explicativa Ativos Receitas Ativos Receitas
Disponibilidade em moeda estrangeira 59 - 62 -
Banco BNP Paribas N.Y. S.A. (1) 4 59 - 62 -

Aplicações em operações compromissadas 61.056 13.796 126.202 6.039
Banco BNP Paribas S.A. (1) 5 61.056 13.796 126.202 6.039

Outros ativos 5.995 31.981 8.609 28.903
Cardif do Brasil S.A. (1) 8 a) e 19 a) 5.947 31.981 7.918 28.903
Cetelem Serviços Ltda (1) 8 a) 7 - 66 -
BGN Mercantil e Serviços Ltda. (3) 8 a) 41 - 625 -

Total de ativos e receitas 67.110 45.777 134.873 34.942
Passivos (Despesas) Passivos (Despesas)

Depósitos de instituições financeiras 11 e 18 5.720.745 (336.719) 5.935.695 (290.275)
Banco BNP Paribas S.A. (1) 5.720.745 (336.719) 5.935.695 (290.275)

Depósitos à vista 11 1.659 - 1.688 -
Cetelem Serviços Ltda. (1) 6 - 5 -
Cetelem América S.A. (2) - - 29 -
BGN Mercantil e Serviços Ltda. (3) 1.654 - 1.654 -

Depósitos a prazo 30.302 3.063 12.447 2.108
Cetelem América S.A. (2) 11 e 18 3.236 362 2.990 128
Cetelem Serviços Ltda. (1) 11 e 18 24.170 2.305 6.268 1.907
BGN Mercantil e Serviços Ltda. (3) 11 e 18 2.896 396 3.189 73

Outros passivos 37.251 (47.053) 30.999 (61.184)
Banco BNP Paribas S.A. (1) 19 g) - - - (2.042)
Cardif do Brasil S.A. (1) 12 b) e 19 d) 10.186 (2.943) 5.000 -
Arval Brasil Ltda (1) 19 d) - - - -
Cetelem Serviços Ltda. (1) 12 b) e 19 d) 3 (23.043) 45 (26.542)
BGN Mercantil e Serviços Ltda. (3) 12 b) e 19 d) 15 (1.850) 1.076 (1.832)
Cetelem França (1) 12 b) e 19 d) 27.048 (19.217) 24.878 (30.768)

Total de passivos e despesas 5.789.958 (380.709) 5.980.829 (349.351)

c) Por ramo de atividade:
31.12.2022 31.12.2021

Classificação Valor Valor
Setor Privado:
  Pessoas físicas 7.548.208 8.366.832
Total da carteira 7.548.208 8.366.832
d) Maiores devedores: Em 31 de dezembro de 2022 e de 2021 a concentração dos principais devedores era a seguinte:

31.12.2022 31.12.2021

Classificação Valor
% sobre o total  

da carteira Valor
% sobre o total  

da carteira
10 maiores devedores 1.600 0,02% 2.063 0,03%
50 seguintes maiores devedores 7.589 0,10% 8.479 0,10%
100 seguintes maiores devedores 13.797 0,18% 15.423 0,18%
Demais devedores 7.525.222 99,70% 8.340.867 99,69%
Total da carteira 7.548.208 100,00% 8.366.832 100,00%
e) Cessão de direitos creditórios sem retenção substancial de riscos e benefícios: No exercício findo em 31 de de-
zembro de 2022, foram firmados novos contratos de cessão sem retenção substancial de risco e benefício nos termos da 
Resolução Bacen nº 3.533/08. O montante total cedido no exercício foi de R$ 237.888 (R$ 1.158.281 em 2021) e o prejuí-
zo auferido nas operações de vendas e transferências de ativos financeiros foi de R$ (17.323) (lucro de R$ 20.907 em 2021) 
- nota explicativa 17. Como parte de sua estratégia para recuperação de sua carteira de crédito, crescimento dos negócios 
e com o propósito de reduzir os impactos da pandemia oriunda do COVID-19, o Banco Cetelem iniciou no segundo semes-
tre de 2021 operações de cessão de direitos creditórios sem retenção substancial de riscos e benefícios, na figura de ces-
sionário, adquirindo no período o montante de R$ 185.053 de carteira de crédito com um prêmio de cessão no montante 
de R$ (25.097). No primeiro semestre de 2022 o Banco deu continuidade as operações e foram adquiridas o montante de 
R$ 998.502 em carteira de crédito com um prêmio de cessão no total de R$ (162.606). As ações mencionadas estão em 
linha com o planejamento do Banco Cetelem para o exercício de 2022. Como parte da decisão de reestruturação de negó-
cios, encerrou-se no segundo semestre a estratégia de adquirir novas operações de cessão de direitos creditórios.

7. PROVISÃO PARA PERDAS ESPERADAS ASSOCIADAS AO RISCO DE CRÉDITO.
A provisão para créditos de liquidação duvidosa apresentou a seguinte movimentação:
Saldos em 31 de dezembro de 2020 (536.604)
Constituição líquida de reversão (433.908)
Valores baixados para prejuízo 434.430
Saldos em 31 de dezembro de 2021 (536.082)
Constituição líquida de reversão (607.791)
Valores baixados para prejuízo 472.648
Saldos em 31 de dezembro de 2022 (671.225)
Em dezembro de 2022, o estoque de provisão reflete as perdas esperadas da instituição aplicando as diretrizes estabele-
cidas pela norma IFRS9. O objetivo da norma é refletir da melhor forma no resultado a deterioração previsível de uma 
parte da carteira sem esperar que as perdas relativas à deterioração se concretizem. O saldo da provisão em relação à 
carteira de crédito equivale a 8,89% (6,41% em 2021). Essa oscilação respeita os níveis mínimos de provisionamento 
instaurados pela Resolução 2.682, a adoção desse modelo está em aderência à Resolução 4.557/17 (Capítulo III, Seção IV, 
Art. 23º do Banco Central do Brasil e pelas cessões de crédito consignado que ocorreram ao longo do período (nota ex-
plicativa 6e). O estoque de operações de crédito baixados e controlados em conta de compensação correspondeu a R$ 
2.102.076 (R$ 1.796.973 em 31 de dezembro de 2021). Foram recuperados créditos anteriormente reconhecidos como 
prejuízo, no montante de R$ 17.345 (R$ 24.818 em 2021) - nota explicativa 17. As operações originadas em renegociação 
representaram o montante de R$ 1.801.397 (R$ 5.474.180 em 2021) do valor contábil da carteira de crédito. No exercício 
foram cedidos créditos, sem coobrigação, que se encontravam 100% provisionados (rating “H”) e que representam o 
montante de R$ 231.433 (R$ 166.701 em 2021).

8. OUTROS CRÉDITOS
a) Composição

31.12.2022 31.12.2021
Valor Valor

Ativos fiscais correntes e diferidos
Circu- 
lante

Não  
circu- 
lante Total

Circu- 
lante

Não  
circu- 
lante Total

Ativos fiscais diferidos - Créditos tributários - 512.284 512.284 - 486.146 486.146
Ativos fiscais correntes - 70.288 70.288 - 134.604 134.604
Total - Ativos fiscais correntes e diferidos - 582.572 582.572 - 620.750 620.750

Diversos - financeiros
Circu- 
lante

Não  
circu- 
lante Total

Circu- 
lante

Não 
 circu- 
lante Total

Títulos e créditos a receber (1) 1.143.939 6.376 1.150.315 1.931.292 19.795 1.951.087
Devedores por depósitos em garantia (Nota 8 b) 70.109 32.552 102.661 58.428 26.484 84.912
Devedores diversos - País (2) 54.559 - 54.559 66.670 - 66.670
Valores a receber de sociedades ligadas (Nota 13 b) 6.879 - 6.879 8.609 - 8.609
Pagamentos a ressarcir 22.807 - 22.807 14.080 - 14.080
Prêmio de Cessão (3) 29.163 122.436 151.599 7.942 17.155 25.097
Provisão para perdas esperadas associadas ao risco  
  de crédito (37.488) (190) (37.679) (26.217) (221) (26.438)
Total - Diversos - financeiros 1.289.968 161.173 1.451.141 2.060.804 63.213 2.124.017

Diversos - não financeiros
Circu- 
lante

Não  
circu- 
lante Total

Circu- 
lante

Não  
circu- 
lante Total

Antecipação de portabilidade (4) 12 - 12 1.689 - 1.689
Adiantamento e antecipações salariais 228 - 228 310 - 310
Adiantamentos diversos 42 - 42 52 - 52
Total - Diversos - não financeiros 282 - 282 2.051 - 2.051
Total - Diversos 1.290.250 161.173 1.451.423 2.062.855 63.213 2.126.068
Total de Outros Créditos 1.290.250 743.745 2.033.995 2.062.855 683.963 2.746.818
(1) Referem-se aos valores das compras efetuadas pelos titulares de cartão de crédito. As faturas não liquidadas integral-
mente no vencimento são transferidas para a conta “Empréstimo - cartão de crédito” na rubrica “Operações de crédito”. 
As principais informações dessa conta estão apresentadas em conjunto com a rubrica “Operações de crédito” - nota ex-
plicativa 6 b; (2) Referem-se, basicamente, aos valores a receber de bancos conveniados relativos a parcelas mensais de 
financiamentos no cartão de crédito e outros pagamentos; (3) Referem- se a valores pagos na aquisição de carteira de 
crédito ocasionados por diferença entre as taxas da operação e da cessão. (4) Referem-se às operações de crédito adqui-
ridas através de portabilidade (transferência de operações de créditos entre instituições financeiras). b) Movimentação 
dos Depósitos Judiciais: A movimentação dos depósitos judiciais está apresentada da seguinte forma:
Movimentação Fiscal Trabalhista Cível Total
Saldo em 31 de dezembro de 2020 27.031 23.345 37.945 88.321
Constituição por pagamento - 9.120 51.188 60.308
Recuperação - Valor residual de decisão judicial - (2.997) (4.476) (7.473)
Atualização monetária (Nota 19 f) 546 425 773 1.744
Baixa por utilização no encerramento de causas (Nota 19 g) - (12.907) (45.081) (57.988)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 (Nota 8 a) 27.577 16.986 40.349 84.912
Constituição por pagamento - 10.436 94.114 104.550
Recuperação - Valor residual de decisão judicial - (1.259) (4.843) (6.102)
Atualização monetária (Nota 19 f) 1.660 1.094 2.720 5.474
Baixa por utilização no encerramento de causas (Nota 19 g) - (10.377) (75.796) (86.173)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 (Nota 8 a) 29.237 16.880 56.544 102.661
c) Tributos diferidos: O saldo da provisão ativa de Imposto de Renda e Contribuição Social, registrado em “Outros 
Créditos - Ativos fiscais diferidos” apresentaram-se com a seguinte composição:

O Comitê de Auditoria do Conglomerado Prudencial formado pelo Banco BNP Paribas Brasil S.A. (Banco BNP Paribas) e 
Banco Cetelem S.A. (Banco Cetelem), apresenta o relatório de suas atividades desenvolvidas no segundo semestre de 
2022. Seguindo as diretrizes da Resolução do Conselho Monetário Nacional no. 4.910, de 27 de maio de 2021, o Comi-
tê de Auditoria do Conglomerado Prudencial BNP Paribas é composto por cinco membros, sendo três externos e indepen-
dentes, um deles nomeado Presidente do Comitê. O Comitê de Auditoria é responsável por avaliar a transparência e a 
qualidade das demonstrações financeiras, a efetividade do ambiente de controles internos das Sociedades e das suas 
Auditorias Interna e Externa. Suas análises e conclusões são baseadas única e exclusivamente nas informações recebidas 
dos organismos de controle existentes nas Instituições. Não há trabalhos de campo realizados pelos membros desse Co-
mitê. Merece registro o fato de que as atividades do Comitê foram livremente conduzidas por seus membros sem qual-
quer obstáculo oferecido pela Direção das Sociedades ou por qualquer de seus prepostos. O mesmo ocorreu em relação 
às auditorias interna e externa, que atestaram ao Comitê terem executado seus trabalhos no período sem qualquer obs-
táculo, que receberam todas as informações em tempo e forma solicitados, não tendo sido identificadas dificuldade ou 
restrição neste aspecto. Com o objetivo de avaliar a efetividade dos processos de controles internos do Banco BNP Paribas 
e Banco Cetelem, o Comitê de Auditoria recebeu relatórios contendo avaliação sobre a qualidade dos controles executa-
dos pelas primeiras e segundas linhas de defesa das Sociedades bem como o atendimento das recomendações formuladas 

por sua Auditoria Interna, Auditores Externos e pelos órgãos de Supervisão. Baseado nessa avaliação, o Comitê de Audi-
toria concluiu que as Sociedades continuam a dispor de processos de controles internos compatíveis com o volume e 
complexidade de seus negócios. O Comitê de Auditoria também se reuniu com a Auditoria Interna e a Auditoria Externa 
Independente, ocasião em que pôde constatar sua independência na execução de seus trabalhos. Com base nos resulta-
dos dos trabalhos realizados pela Auditoria Interna que, entre outros, avalia a efetividade dos sistemas e processos de 
governança, cumprimento da legislação, gerenciamento de risco, e controles internos e responsabilidades das gerências, 
o Comitê concluiu também que a Auditoria Interna continua a demonstrar eficiência no atendimento de seus objetivos. 
O Comitê aprovou o Plano da Auditoria Interna para o ano de 2023. Com referência a Resolução 4.557 do Conselho 
Monetário Nacional, o Diretor responsável pela estrutura de gerenciamento de riscos esclareceu ao Comitê de Auditoria 
que os riscos que pudessem impactar de modo relevante as demonstrações financeiras do Banco BNP Paribas e do Banco 
Cetelem estão corretamente refletidos no exercício de Teste de Estresse em 31 de dezembro de 2022, resultando em um 
ratio de Basileia acima do mínimo regulatório. O Comitê de Auditoria foi informado sobre o andamento do processo de 
encerramento dos serviços de banco privado (Wealth Management), que teve início em junho de 2021, e que não houve 
impactos materiais desse processo nas demonstrações financeiras do Banco BNP Paribas encerradas em 31 de dezembro 
de 2022. O Comitê de Auditoria realizou reuniões com a Administração das Sociedades recebendo informações sobre a 

proposta do Banco BNP Paribas ao Banco Central do Brasil em dezembro de 2022 de incorporação do Banco Cetelem com 
todos seus ativos e obrigações e que essa proposta continuava sob análise daquele regulador. O Comitê de Auditoria 
através de discussões com os Contadores responsáveis e membros do departamento de Contabilidade das Sociedades, 
bem como com os auditores externos responsáveis pelas demonstrações financeiras do Banco BNP Paribas (Pricewa-
terhouseCoopers Auditores Independentes Ltda.) e Banco Cetelem (Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 
Ltda.) recebeu todas as explicações esperadas acerca das demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 
2022, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. Ademais, para o Banco BNP Paribas, o Auditor Externo apresentou ao Comitê de Auditoria 
as demonstrações financeiras elaboradas no formato IFRS (International Financial Reporting Standards) emitidas pelo IASB
(International Accounting Standards Board). Com base nisto, o Comitê de Auditoria, em conjunto com os Auditores Ex-
ternos, concluiu que as referidas demonstrações financeiras apresentavam uma visão verdadeira e justa das atividades das 
Sociedades durante o ano de 2022, consistentes com o ano de 2021 razões pelas quais recomenda às respectivas Direto-
rias Executivas do Banco BNP Paribas e Banco Cetelem a aprovação das demonstrações financeiras das Sociedades encer-
radas em 31 de dezembro de 2022, as quais serão objeto de publicação e divulgação no prazo legal. 

São Paulo, 28 de março de 2023.
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A DIRETORIA
Jean Christophe Coquillaud - Diretor Presidente Kelly Cristina de Almeida Pontes -  Head de Finanças e Contadora - CRC 1SP326344/O-0

Aos Administradores e Acionistas do Banco Cetelem S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras do Banco Cetelem S.A. (“Banco”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos re-
levantes, a posição patrimonial e financeira do Banco Cetelem S.A. em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-
des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Banco, de acordo com os princípios éti-
cos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase
Base de apresentação das demonstrações financeiras
Conforme mencionado nas notas explicativas nº 1 e 2 às demonstrações financeiras, o BNP Paribas Personal Finance 
(Grupo BNP Paribas) conduziu uma revisão estratégica das suas operações internacionais, e como resultado dessa revisão 
estratégica, o Grupo BNP Paribas decidiu reestruturar suas operações de Personal Finance no Brasil, incorporando o 
acervo líquido do Banco Cetelem S.A. no Banco BNP Paribas Brasil S.A. (em processo de aprovação pelo BACEN), e ini-
ciando a descontinuação de suas atividades (run-off) de Personal Finance no Brasil. O Banco, por sua vez, somente pode-
rá ser efetivamente extinto uma vez incorporado ao Banco BNP Paribas Brasil S.A. Com base nesses fatos, a Administra-
ção do Banco elaborou suas demonstrações financeiras com base no pressuposto da não continuidade de suas 
operações. Portanto, essas demonstrações financeiras devem ser lidas nesse contexto. Nossa opinião não está ressalvada 
em relação a esse assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A Administração do Banco é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração, e não expressamos qual-
quer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administra-
ção e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeri-
dos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de o Banco 
continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar 
o Banco ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança do Banco são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existen-
tes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•	 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 

causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 

como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detec-
ção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

•	 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de audi-
toria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos do Banco.

•	 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Administração.

•	 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Banco. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar o Banco a não mais se manter em continuidade operacional.

•	 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e 
se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 28 de março de 2023

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Carlos Claro
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 236588/O-4
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